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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 071/2019 
 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SABÁUDIA E A EMPRESA CLASSMED – PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI EPP 
   

O Município de Sabáudia, pessoa jurídica de direito público, sito a Praça da Bandeira, nº. 47, Centro, Estado do Paraná, neste ato, representada pelo Prefeito 
Municipal Senhor EDSON HUGO MANUEIRA, portador da Cédula de Identidade RG n.º 6.835.506-0 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 035.379.509-77, brasileiro, 

casado, residente e domiciliado neste Município de Sabáudia-PR, a seguir denominada CONTRATANTE, e a Empresa CLASSMED – PRODUTOS HOSPITALARES 
EIRELI EPP, pessoa jurídica de direito privado, regularmente inscrita no CNPJ nº01.328.535/0001-59, com sede na Rua Pica Pau, nº1211, Centro, na Cidade de 
Arapongas/PR, neste ato representada por seu Representante Legal a Sra. MICHELE CRISTINA CARDOSO DA SILVA MACHADO, brasileira, casada, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº7.857.674-0 SSP/PR, inscrita regularmente no CPF/MF nº878.622.989-34, residente e domiciliada na Rua Azulinho, n°182, Vila Aymore, na 
Cidade de Arapongas/PR, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar a presente ATA para REGISTRO DE PREÇOS, decorrente do resultado da 
licitação, modalidade PREGÃO PRESENCIAL, REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO, POR ITEM, Edital nº 036/2019, nos termos da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações, Lei nº 10.520/2002, assim como pelas condições do Edital de PREGÃO PRESENCIAL nº 036/2019, Registro de Preços, pelos termos da proposta do (a) 
CONTRATADO (A) datada de 10/07/2019 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
O objeto desta ATA é a REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E OUTROS ITENS DE USO HOSPITALAR DESTINADOS A COMPOSIÇÃO E 

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE SABÁUDIA, de conformidade com as especificações previstas no Anexo I e propostas apresentadas, que integram este 

instrumento.  

 

Item Qtde Unid 
Descrição do Produto 

Código BR Marca Valor Unit. 

R$ 
Valor Total R$ 

07 10.000 Comp. 
AMOXICILINA + CLAVULANATO 875MG+ 250 MG 

BR0353333 

 

GERMED  2,1760  21.760,00 

08 50.000 Comp. AMOXICILINA 500MG CAPSULAS BR0271089 TEUTO 0,1580  7.900,00 

11 15.000 Comp. AZITROMICINA, DIIDRATADA 500MG  BR0267140 MEDQUIMICA  0,5760  8.640,00 

17 20.000 Comp. CAPTOPRIL 25MG  BR0267613 GEOLAB  0,0256  512,00 

18 50.000 Comp. CARVEDILOL 12,5MG  BR0267564 GERMED  0,1059  5.295,00 

19 20.000 Comp. CARVEDILOL 3,125MG  BR0267566 GERMED  0,0704  1.408,00 

22 30.000 Comp. CICLOBENZAPRINA 5MG BR0272166 GERMED  0,1408  4.224,00 

23 10.000 Comp. CICLOBENZAPRINA 10MG BR0282313 NEO QUIMICA  0,2487  2.487,00 

24 10.000 Comp. CIPROFLOXACINO, CLORID. 500MG BR0267632 PRATI D.  0,2360  2.360,00 

28 5.000 Comp. DICLOFENACO SÓDICO 50MG BR0271000 BELFAR  0,0506  253,00 

30 5.000 Comp. DIGOXINA 0,25MG  BR0267647 PHARLAB 0,0631  315,50 

31 5.000 Comp. DIMETICONA 40MG  BR0269592 PRATI D.  0,1210  605,00 

33 25.000 Comp. DIOSMINA 450MG+ HESPERIDINA 50MG  BR0273818  BIOLAB  0,4864  12.160,00 

34 1.500 Comp. DOXAZOSINA 2MG BR0268493 NOVA QUIMICA  0,1322  198,30 

37 10.000 Comp. ESPIRONOLACTONA 50 MG BR0338134 HIPOLABOR  0,2560  2.560,00 

40 20.000 Comp. FUROSEMIDA 40MG  BR0267663 PRATI D.  0,0360  720,00 

42 20.000 Comp. GLIMEPIRIDA 4MG BR0273121 NEO QUIMICA  0,2048  4.096,00 

46 1.000 Comp. ITRACONAZOL 100MG  BR0268861 NEO QUIMICA  0,8320  832,00 

47 3.000 Comp. LEVOFLOXACINO 500 MG  BR0305270 PRATI D.  0,6950  2.085,00 

50 5.000 Comp. LEVONORGESTREL+ETINILESTRADIOL 150MCG+ 30MCG  BR0448804  BIOLAB  0,0858  429,00 

64 5.000 Comp. PENTOXIFILINA 400MG BR0268159 UNIÃO Q.  0,6699  3.349,50 

77 2.000 Comp. VITAMINA B1 (TIAMINA) 300MG  BR0272341 HIPOLABOR  0,1920  384,00 

99 4.000 Amp. RANITIDINA, CLORID. 25MG/ML SOL INJ AMP 2ML   BR0267735 TEUTO  0,4690  1.876,00 

109 1.000 Frasco DIMENIDRINATO 25MG +PIRIDOXINA 5MG –GOTAS  
20ML 

BR0272335 

 

UNIÃO Q.  3,0976  3.097,60 

120 200 Frasco RANITIDINA 150MG/10ML XAROPE FRASCO 120ML  FR      BR0398701 NATIVITA  3,9680  793,60 

159 50.000 Comp. FENOBARBITAL100 MG BR0267660  UNIÃO Q.  0,1020  5.100,00 

161 5.000 Comp. GABAPENTINA 300 MG BR0268107  PRATI D.  0,41  2.050,00 

175 1.000 Comp. OLANZAPINA 10MG BR0271621  PRATI D.  0,5161  516,10 

177 1.000 Comp. OLANZAPINA 2,5MG BR0273810  PRATI D.  0,6021  602,10 

179 15.000 Comp. PAROXETINA 20 MG BR0273940  AUROBINDO  0,2240  3.360,00 

180 8.000 Comp. RISPERIDONA 2MG BR0268149  PRATI D.  0,1260  1.008,00 

182 50.000 Comp. SERTRALINA 50MG BR0272365  PRATI D.  0,1590  7.950,00 

184 5.000 Comp. SERTRALINA 100MG BR027363 PRATI D.  0,2304  1.152,00 

197 100 Amp.  MORFINA, SULFATO 10 MG/ML SOL. INJ. AMPOLA 1 ML BR0304871  HIPOLABOR  2,59  259,00 

199 200 Frasco FENOBARBITAL 40MG/ML(4%) SOL. ORAL FRASCO CONTA-GOTAS 

20 ML 

BR0300723  UNIÃO Q.  2,87  574,00 

201 150 Frasco VALPROATO DE SÓDIO 50MG/ML BR0308732  HIPOLABOR  3,328  499,20 

VALOR TOTAL DOS ITENS: R$ 111.410,90 (Cento e onze mil, quatrocentos e dez reais e noventa centavos). 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO 
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A legislação aplicável a esta Ata de Registro de Preços é a constante da Lei Federal nº 10.520/2002 e a Lei Federal nº 8.666/1993 

e suas alterações e demais disposições aplicáveis a Licitação e Contratos Administrativos, bem como as Cláusulas deste instrumento e, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 

contratos e as disposições de direito privado. 

 

§ 1º - Os casos omissos que se tornarem controvertidos em face das cláusulas da presente ata serão resolvidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis, por despacho fundamentado por 

assessor jurídico desta municipalidade. 

 

§ 2º - Integram esta ata, o Edital de Pregão Presencial nº 036/2019 – Registro de Preços e seus Anexos, Proposta de Preços escrita, de cujo inteiro teor as partes declaram ter conhecimento 

e aceitam. 

 

§ 3º - Após a assinatura desta Ata de Registro de Preços, toda comunicação entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita através de correspondência devidamente protocolada.  

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – SUBORDINAÇÃO ÀS NORMAS LEGAIS E CONTRATUAIS 

 

As partes se declaram sujeitas às normas previstas à Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Federal nº 8.666/93, ao Edital de Pregão Presencial nº 036/2019 – Registro de Preços e às cláusulas 

expressas nesta Ata. 

 

 

CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

Parágrafo Único – Constituem obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas nesta Ata de Registro de Preços: 

I – Entregar os objetos no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração; 

II - Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE durante a vigência do presente contrato, bem como os relativos à omissão pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras exigências legais inerentes a este instrumento; 

III - Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei nº 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais adquiridos, 

que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais disposições do CDC; 

IV - Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato; 

V - Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 036/2019 – Registro de Preços - que deu origem ao presente instrumento. 

VI – Obriga-se a CONTRATADA a fornecer a CONTRATANTE, todas as informações relativas a prestação dos serviços. 

 

 

CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

Constituem obrigações da CONTRATANTE além das demais previstas neste Contrato: 

I - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA, efetuando os pagamentos de acordo com a Cláusula Nona; 

II - Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se fizerem necessários à execução da contratação; 

III - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no cumprimento da contratação; 

IV - Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

V - Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação de serviços e de tudo 

dará ciência à Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93. 

VI - A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução da contratação em conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO FORNECIMENTO E DA QUALIDADE DOS PRODUTOS 

 

§ 1º - A entrega dos produtos será efetuada no prazo máximo de até 10 (dez) dias a contar da data de recebimento da Nota de Autorização de Despesa, expedida pela Divisão de 

Compras, entregues no Pronto Atendimento Municipal de Saúde, mais especificamente na farmácia sob o recebimento do profissional responsável, acompanhado da Nota Fiscal. 

 

§ 2º - O MUNICIPIO DE SABÁUDIA reserva-se ao direito de adquirir tais produtos de acordo com a sua conveniência e necessidade, ou seja, poderá ser exigido quantidades pequenas de 

determinados produtos, ocasião na qual o licitante vencedor não poderá insurgir-se na entrega alegando tal quantidade não ser suficiente para compensar os custos do envio de tal 

entrega.  

 

§ 3º - Os objetos desta licitação deverão atender às normas técnicas e controle de qualidade. 

 

§ 4º – Conforme determinação do APA n°10336, os medicamentos, por ocasião da entrega, deverão ter prazo de validade equivalente a, no mínimo 75% de sua validade, contados da data 

de fabricação. 

 

§ 5º - A qualidade dos produtos, objeto desta licitação, deverá estar de acordo com os padrões e exigências da ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária), a qual regulamenta a 

qualidade dos medicamentos no âmbito nacional. 

 

§ 6º - Em conformidade a Recomendação Administrativa 001/2019 de 26/03/2019 do MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ será necessário que os fornecedores 

realize o preenchimento do Código GTIN e dos campos dos Grupos I80 e K das notas fiscais eletrônicas correspondentes, com fundamento na Recomendação Administrativa junto ao 

Anexo XI. 

 

§ 7º - Em conformidade ao APA n°10336 do TCE/PR, deverá também no ato da entrega dos produtos apresentar cópia do Certificado do Registro dos Medicamentos, bem como na Nota 

fiscal emitida pela empresa deverá constar o numero do lote e prazo de validade. 
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§ 8º – A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos supramencionados e não os atender de acordo com este Edital, incorrerá nas sanções administrativas previstas no Art. 7º, 

“caput” da Lei nº 10.520/2002. 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – FISCALIZAÇÃO 

 

No desempenho de suas atividades, é assegurado ao órgão fiscalizador o direito de verificar a perfeita execução do presente ajuste em todos os termos e condições. 

§ 1º - A ação ou omissão total ou parcial do órgão fiscalizador não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade de executar o serviço com toda cautela e boa técnica. 

§ 2º - Verificada a ocorrência de irregularidade no cumprimento do contrato, a Fiscalização tomará as providências legais e contratuais cabíveis, inclusive quanto à aplicação das penalidades 

previstas no presente contrato, na Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal nº 10.520/2002 e suas alterações posteriores. 

§ 3º - A fiscalização por parte da CONTRATANTE não eximirá ou reduzirá em nenhuma hipótese, as responsabilidades da contratada em eventual falta que venha a cometer, mesmo que não 

indicada pela fiscalização. 

 

 

CLAUSULA OITAVA – DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS 

 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão por conta da dotação específica, a saber: 

Órgão Unidade Função Sub-função Programa Proj. / Ativ. Despesa Dotação Fonte 

04 001 10 301 0020 2031 3.3.90.30.0000 330 1000 

04 001 10 301 0020 2031 3.3.90.30.0000 328 303 

04 001 10 301 0020 2031 3.3.90.30.00.00 329 494 

04 001 10 301 0020 2031 3.3.90.32.0000 333 1000 

04 001 10 301 0020 2031 3.3.90.32.0000 331 303 

04 001 10 301 0020 2031 3.3.90.32.00.00 332 494 

04 002 10 122 0020 2032 3.3.90.30.0000 348 1000 

04 002 10 122 0020 2032 3.3.90.30.0000 346 303 

04 002 10 122 0020 2032 3.3.90.30.00.00 347 494 

04 002 10 301 0020 2033 3.3.90.30.00.00 374 1000 

04 002 10 301 0020 2033 3.3.90.30.00.00 372 303 

04 002 10 301 0020 2033 3.3.90.30.00.00 373 494 

04 002 10 301 0020 2033 3.3.90.32.00.00 375 494 

04 002 10 301 0020 2034 
3.3.90.30.00.00 

390 

494 

 

04 002 10 301 0020 2034 3.3.90.32.00.00 391 303 

04 002 10 301 0020 2035 3.3.90.30.00.00 398 494 

04 002 10 301 0020 2035 3.3.90.32.00.00. 399 494 

 

 

 

 

CLÁUSULA NONA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

I - O valor global desta Ata – Registro de Preços é de R$ 111.410,90 (Cento e onze mil, quatrocentos e dez reais e noventa centavos). 

II - O pagamento à CONTRATADA será efetuado em até 30 (trinta) dias após a efetiva entrega dos produtos, mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo 

Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação 

regular no cumprimento dos encargos sociais. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – VIGÊNCIA 

 

A ATA de REGISTRO DE PREÇOS terá vigência de até 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – PENALIDADES 

 

I. A adjudicatária que se recusar, sem motivo justificado e aceito pela Administração, a assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo previsto no item 3.1. ou 3.2., ficará sujeita a multa 
de 10% (dez por cento), sobre o valor estimado dos itens cujos preços foram registrados, além das demais sanções cabíveis  previstas no Artigo 7º da Lei Federal 10.520/2002. 
 
II. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e garantida a prévia defesa, a Administração poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções: 
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0,35% (zero vírgula trinta e cinco por cento) – até o 10º (décimo) dia de atraso. 
0,70% (zero vírgula setenta por cento) – a partir do 11º (décimo primeiro) dia de atraso.  

Percentuais que incidirão sobre o valor total dos produtos não entregues na data ajustada. 
 
A partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega do(s) produto(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato e a Administração poderá, garantida a 
defesa prévia, aplicar à contratada multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total dos produtos não entregues, sem prejuízo das demais sanções previstas no Artigo 7º da Lei Federal 
10.520/2002. 

 

III. Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou por infração de qualquer outra cláusula 

contratual não prevista nos subitens anteriores, será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 20% (vinte por cento) sobre o valor total dos produtos cotados pela empresa, 

podendo ser cumulada com as demais sanções previstas no Artigo 7º da Lei Federal 10.520/2002. 

 

IV. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por ela os pagamentos futuros e pela diferença, se houver. 

V. A aplicação das sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a contratada da responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita. 

 

VI. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 

retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 

licitar e contratar com a Administração e será descredenciado do cadastro de fornecedores da Prefeitura do Município de Sabáudia-PR. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 

 

I. A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 

- Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima segunda. 

- Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela  ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados. 

- Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração. 

- Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata. 

- Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada. 

 

II. A Rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração acarretará as seguintes consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, 

bem como desta Ata. 

 

- assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da Administração, lavrando-se termo circunstanciado. 

- Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na execução do objeto da Ata de Registro de Preços, necessários à sua continuidade, os quais serão devolvidos 

posteriormente. Não sendo devolvidos, darão causa a ressarcimento à Contratada mediante sua devida avaliação. 

- Responsabilização por prejuízos causados à Administração 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

 

Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de validade do Registro de Preços. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  

 

I – Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

“pratica corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 

execução de contrato; 

 

“prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou execução de contrato; 

 

“prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

 

“prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou a sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 

afetar a execução do contrato; 

 

“prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista na cláusula III, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente  o exercício di direito de o organismo 

financeiro multilateral promover inspeção. 

 

II – Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 

pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 

envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um 

contrato financiado pelo organismo. 

 

III – Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 

financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 

formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e a execução do contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO 

 

Fica eleito o foro da Comarca de Arapongas, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 

 

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento Contratual em 03 (três) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas 

abaixo. 

 

      

Sabáudia, 19 de Julho de 2019. 

 

 

 

 

  

___________________________________________ 

Edson Hugo Manueira 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

 

 

 

 

 

 

____________________________________________________ 

CLASSMED – PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI EPP  

MICHELE CRISTINA CARDOSO DA SILVA MACHADO 

 Contratada 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 

_________________________                                                                                                                             _________________________     

        Assinatura e CPF  Assinatura e CPF 

 

 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 072/2019 
 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SABÁUDIA E A EMPRESA MOCA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI 
 
   

O Município de Sabáudia, pessoa jurídica de direito público, sito a Praça da Bandeira, nº. 47, Centro, Estado do Paraná, neste ato, representada pelo Prefeito 
Municipal Senhor EDSON HUGO MANUEIRA, portador da Cédula de Identidade RG n.º 6.835.506-0 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 035.379.509-77, brasileiro, 
casado, residente e domiciliado neste Município de Sabáudia-PR, a seguir denominada CONTRATANTE, e a Empresa MOCA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI, 
pessoa jurídica de direito privado, regularmente inscrita no CNPJ nº03.233.805/0001-73, com sede na Rua Presidente Costa e Silva, nº231, Centro, na Cidade de Assis 
Chateubriand/PR, neste ato representada por seu Representante Legal o Sr. EMERSON AMANCIO DE MELO, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG 
nº5.532.598-7 SSP/PR, inscrito regularmente no CPF/MF nº869.947.279-04, residente e domiciliado na Av. dos Ipês, n°299, Bairrro Cidade Alta, na Cidade de Goioere/PR, 
a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar a presente ATA para REGISTRO DE PREÇOS, decorrente do resultado da licitação, modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO, POR ITEM, Edital nº 036/2019, nos termos da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, Lei nº 10.520/2002, 
assim como pelas condições do Edital de PREGÃO PRESENCIAL nº 036/2019, Registro de Preços, pelos termos da proposta do (a) CONTRATADO (A) datada de 
10/07/2019 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
 
O objeto desta ATA é a REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E OUTROS ITENS DE USO HOSPITALAR DESTINADOS A COMPOSIÇÃO E 

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE SABÁUDIA, de conformidade com as especificações previstas no Anexo I e propostas apresentadas, que integram este 

instrumento.  

 

 

Item Qtde Unid 
Descrição do Produto 

Código BR Marca Valor Unit. 

R$ 
Valor Total R$ 

89 500 Amp. GENTAMICINA 80MG/ML BR0269759 HYPOFARMA  0,78  390,00 
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116 100 Frasco METRONIDAZOL 40MG/ML SUSP ORAL FRS 
60ML+DOSADOR  FR    

BR0266863 

 

E.M.S  4,589  458,90 

124 600 Frasco RETINOL, ASSOCIADA COM COLECALCIFEROL, 50.000 
UI + 10.000 UI/ML, SOLUÇÃO ORAL - GOTAS 

BR0399414 
HIPOLABOR  2,86  1.716,00 

130 3.000 Tubos DEXAMETASONA, ACETATO 0,1% (1MG/G) CREME 
BISNAGA 10G 

BR0267643 

 

SANVAL  1,04  3.120,00 

135 100 Tubos NISTATINA, ASSOCIADA COM ÓXIDO DE ZINCO, 
100.000+200MG/G. CREME 

BR0279297 GREENPHARMA  3,393  339,30 

140 10.000 Comp. ALPRAZOLAN 1MG BR0271356 E.M.S  0,13  1.300,00 

141 10.000 Comp. 
BIPERIDENO 2MG 

BR0270140 

 

CRISTALIA  0,183  1.830,00 

144 500 Comp. 
CARBIDOPA + LEVODOPA 25 MG + 250MG 

BR0270130 

 

CRISTALIA  0,70  350,00 

176 1.000 Comp OLANZAPINA 5MG BR0271620 E.M.S  0,1841  184,10 

 VALOR TOTAL DOS ITENS - R$ 9.688,30 (Nove mil, seiscentos e oitenta e oito reais e trinta centavos). 

 

 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO 

 

 

A legislação aplicável a esta Ata de Registro de Preços é a constante da Lei Federal nº 10.520/2002 e a Lei Federal nº 8.666/1993 

e suas alterações e demais disposições aplicáveis a Licitação e Contratos Administrativos, bem como as Cláusulas deste instrumento e, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 

contratos e as disposições de direito privado. 

 

§ 1º - Os casos omissos que se tornarem controvertidos em face das cláusulas da presente ata serão resolvidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis, por despacho fundamentado por 

assessor jurídico desta municipalidade. 

 

§ 2º - Integram esta ata, o Edital de Pregão Presencial nº 036/2019 – Registro de Preços e seus Anexos, Proposta de Preços escrita, de cujo inteiro teor as partes declaram ter conhecimento 

e aceitam. 

 

§ 3º - Após a assinatura desta Ata de Registro de Preços, toda comunicação entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita através de correspondência devidamente protocolada. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – SUBORDINAÇÃO ÀS NORMAS LEGAIS E CONTRATUAIS 

 

 

As partes se declaram sujeitas às normas previstas à Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Federal nº 8.666/93, ao Edital de Pregão Presencial nº 036/2019 – Registro de Preços e às cláusulas 

expressas nesta Ata. 

 

 

CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

 

Parágrafo Único – Constituem obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas nesta Ata de Registro de Preços: 

I – Entregar os objetos no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração; 

II - Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE durante a vigência do presente contrato, bem como os relativos à omissão pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras exigências legais inerentes a este instrumento; 

III - Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei nº 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais adquiridos, 

que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais disposições do CDC; 

IV - Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato; 

V - Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 036/2019 – Registro de Preços - que deu origem ao presente instrumento. 

VI – Obriga-se a CONTRATADA a fornecer a CONTRATANTE, todas as informações relativas a prestação dos serviços. 

 

 

CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

 

Constituem obrigações da CONTRATANTE além das demais previstas neste Contrato: 

I - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA, efetuando os pagamentos de acordo com a Cláusula Nona; 

II - Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se fizerem necessários à execução da contratação; 

III - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no cumprimento da contratação; 

IV - Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

V - Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação de serviços e de tudo 

dará ciência à Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93. 

VI - A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução da contratação em conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93. 
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CLÁUSULA SEXTA – DO FORNECIMENTO E DA QUALIDADE DOS PRODUTOS 

 

 

§ 1º - A entrega dos produtos será efetuada no prazo máximo de até 10 (dez) dias a contar da data de recebimento da Nota de Autorização de Despesa, expedida pela Divisão de 

Compras, entregues no Pronto Atendimento Municipal de Saúde, mais especificamente na farmácia sob o recebimento do profissional responsável, acompanhado da Nota Fiscal. 

 

§ 2º - O MUNICIPIO DE SABÁUDIA reserva-se ao direito de adquirir tais produtos de acordo com a sua conveniência e necessidade, ou seja, poderá ser exigido quantidades pequenas de 

determinados produtos, ocasião na qual o licitante vencedor não poderá insurgir-se na entrega alegando tal quantidade não ser suficiente para compensar os custos do envio de tal 

entrega.  

 

§ 3º - Os objetos desta licitação deverão atender às normas técnicas e controle de qualidade. 

 

§ 4º – Conforme determinação do APA n°10336, os medicamentos, por ocasião da entrega, deverão ter prazo de validade equivalente a, no mínimo 75% de sua validade, contados da data 

de fabricação. 

 

§ 5º - A qualidade dos produtos, objeto desta licitação, deverá estar de acordo com os padrões e exigências da ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária), a qual regulamenta a 

qualidade dos medicamentos no âmbito nacional. 

 

§ 6º - Em conformidade a Recomendação Administrativa 001/2019 de 26/03/2019 do MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ será necessário que os fornecedores 

realize o preenchimento do Código GTIN e dos campos dos Grupos I80 e K das notas fiscais eletrônicas correspondentes, com fundamento na Recomendação Administrativa junto ao 

Anexo XI. 

 

§ 7º - Em conformidade ao APA n°10336 do TCE/PR, deverá também no ato da entrega dos produtos apresentar cópia do Certificado do Registro dos Medicamentos, bem como na Nota 

fiscal emitida pela empresa deverá constar o numero do lote e prazo de validade. 

 

 

§ 8º – A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos supramencionados e não os atender de acordo com este Edital, incorrerá nas sanções administrativas previstas no Art. 7º, 

“caput” da Lei nº 10.520/2002. 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – FISCALIZAÇÃO 

 

 

No desempenho de suas atividades, é assegurado ao órgão fiscalizador o direito de verificar a perfeita execução do presente ajuste em todos os termos e condições. 

§ 1º - A ação ou omissão total ou parcial do órgão fiscalizador não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade de executar o serviço com toda cautela e boa técnica. 

§ 2º - Verificada a ocorrência de irregularidade no cumprimento do contrato, a Fiscalização tomará as providências legais e contratuais cabíveis, inclusive quanto à aplicação das penalidades 

previstas no presente contrato, na Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal nº 10.520/2002 e suas alterações posteriores. 

§ 3º - A fiscalização por parte da CONTRATANTE não eximirá ou reduzirá em nenhuma hipótese, as responsabilidades da contratada em eventual falta que venha a cometer, mesmo que não 

indicada pela fiscalização. 

 

 

CLAUSULA OITAVA – DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS 

 

 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão por conta da dotação específica, a saber: 

Órgão Unidade Função Sub-função Programa Proj. / Ativ. Despesa Dotação Fonte 

04 001 10 301 0020 2031 3.3.90.30.0000 330 1000 

04 001 10 301 0020 2031 3.3.90.30.0000 328 303 

04 001 10 301 0020 2031 3.3.90.30.00.00 329 494 

04 001 10 301 0020 2031 3.3.90.32.0000 333 1000 

04 001 10 301 0020 2031 3.3.90.32.0000 331 303 

04 001 10 301 0020 2031 3.3.90.32.00.00 332 494 

04 002 10 122 0020 2032 3.3.90.30.0000 348 1000 

04 002 10 122 0020 2032 3.3.90.30.0000 346 303 

04 002 10 122 0020 2032 3.3.90.30.00.00 347 494 

04 002 10 301 0020 2033 3.3.90.30.00.00 374 1000 

04 002 10 301 0020 2033 3.3.90.30.00.00 372 303 

04 002 10 301 0020 2033 3.3.90.30.00.00 373 494 

04 002 10 301 0020 2033 3.3.90.32.00.00 375 494 

04 002 10 301 0020 2034 
3.3.90.30.00.00 

390 

494 
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04 002 10 301 0020 2034 3.3.90.32.00.00 391 303 

04 002 10 301 0020 2035 3.3.90.30.00.00 398 494 

04 002 10 301 0020 2035 3.3.90.32.00.00. 399 494 

 

 

CLÁUSULA NONA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

 

I - O valor global desta Ata – Registro de Preços é de  R$ 9.688,30 (Nove mil, seiscentos e oitenta e oito reais e trinta centavos). 

II - O pagamento à CONTRATADA será efetuado em até 30 (trinta) dias após a efetiva entrega dos produtos, mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo 

Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação 

regular no cumprimento dos encargos sociais. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – VIGÊNCIA 

 

 

A ATA de REGISTRO DE PREÇOS terá vigência de até 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura. 

 

 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – PENALIDADES 

 

 

I. A adjudicatária que se recusar, sem motivo justificado e aceito pela Administração, a assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo previsto no item 3.1. ou 3.2., ficará sujeita a multa 
de 10% (dez por cento), sobre o valor estimado dos itens cujos preços foram registrados, além das demais sanções cabíveis  previstas no Artigo 7º da Lei Federal 10.520/2002. 
 

II. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e garantida a prévia defesa, a Administração poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções: 

 

0,35% (zero vírgula trinta e cinco por cento) – até o 10º (décimo) dia de atraso. 
0,70% (zero vírgula setenta por cento) – a partir do 11º (décimo primeiro) dia de atraso.  

Percentuais que incidirão sobre o valor total dos produtos não entregues na data ajustada. 
 
A partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega do(s) produto(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato e a Administração poderá, garantida a 
defesa prévia, aplicar à contratada multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total dos produtos não entregues, sem prejuízo das demais sanções previstas no Artigo 7º da Lei Federal 
10.520/2002. 

 

III. Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou por infração de qualquer outra cláusula 

contratual não prevista nos subitens anteriores, será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 20% (vinte por cento) sobre o valor total dos produtos cotados pela empresa, 

podendo ser cumulada com as demais sanções previstas no Artigo 7º da Lei Federal 10.520/2002. 

 

IV. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por ela os pagamentos futuros e pela diferença, se houver. 

V. A aplicação das sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a contratada da responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita. 

 
VI. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 

retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 

licitar e contratar com a Administração e será descredenciado do cadastro de fornecedores da Prefeitura do Município de Sabáudia-PR. 

 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 

 

 

II. A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 

- Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima segunda. 

- Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela  ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados. 

- Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração. 

- Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata. 

- Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada. 

 

II. A Rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração acarretará as seguintes consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, 

bem como desta Ata. 

 

- assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da Administração, lavrando-se termo circunstanciado. 

- Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na execução do objeto da Ata de Registro de Preços, necessários à sua continuidade, os quais serão devolvidos 

posteriormente. Não sendo devolvidos, darão causa a ressarcimento à Contratada mediante sua devida avaliação. 
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- Responsabilização por prejuízos causados à Administração 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

 

 

Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de validade do Registro de Preços. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  

 

 

I – Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

“pratica corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 

execução de contrato; 

 

“prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou execução de contrato; 

 

“prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

 

“prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou a sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 

afetar a execução do contrato; 

 

“prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista na cláusula III, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente  o exercício di direito de o organismo 

financeiro multilateral promover inspeção. 

 

 

II – Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 

pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 

envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um 

contrato financiado pelo organismo. 

 

 

III – Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 

financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 

formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e a execução do contrato. 

 

 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO 

 

 

Fica eleito o foro da Comarca de Arapongas, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 

 

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento Contratual em 03 (três) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas 

abaixo. 

 

      

Sabáudia, 19 de Julho de 2019. 

 

 

 

  

___________________________________________ 

Edson Hugo Manueira 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

 

 

 

____________________________________________________ 

MOCA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI  

EMERSON AMANCIO DE MELO 

 Contratada 
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Testemunhas: 

 

 

 

_________________________                                                             _________________________     

        Assinatura e CPF                   Assinatura e CPF 

 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 073/2019 
 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SABÁUDIA E A EMPRESA ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA 
 
   

O Município de Sabáudia, pessoa jurídica de direito público, sito a Praça da Bandeira, nº. 47, Centro, Estado do Paraná, neste ato, representada pelo Prefeito 
Municipal Senhor EDSON HUGO MANUEIRA, portador da Cédula de Identidade RG n.º 6.835.506-0 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 035.379.509-77, brasileiro, 
casado, residente e domiciliado neste Município de Sabáudia-PR, a seguir denominada CONTRATANTE, e a Empresa ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
LTDA , pessoa jurídica de direito privado, regularmente inscrita no CNPJ nº00.802.002/0001-02, com sede na Estrada Boa Esperança, nº2320, Fundo Canoas, na Cidade de 
Rio Sul/SC, neste ato representada por seu Representante Legal o Senhor ANACLETO FERRARI, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº 
3/R 1.428.772 SSP/SC, inscrito regularmente no CPF/MF nº523.140.819-00., residente e domiciliado na Estrada Boa Esperança nº2545, Bairro Fundo Canoas, na Cidade 
de Rio Sul/SC, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar a presente ATA para REGISTRO DE PREÇOS, decorrente do resultado da licitação, 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO, POR ITEM, Edital nº 036/2019, nos termos da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, 
Lei nº 10.520/2002, assim como pelas condições do Edital de PREGÃO PRESENCIAL nº 036/2019, Registro de Preços, pelos termos da proposta do (a) CONTRATADO (A) 
datada de 10/07/2019 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
 

O objeto desta ATA é a REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E OUTROS ITENS DE USO HOSPITALAR DESTINADOS A COMPOSIÇÃO E 

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE SABÁUDIA, de conformidade com as especificações previstas no Anexo I e propostas apresentadas, que integram este 

instrumento.  

 

 

Item Qtde Unid 
Descrição do Produto 

Código BR Marca Valor Unit. 

R$ 
Valor Total R$ 

41 10.000 Comp. GLIMEPIRIDA 2MG BR0273119 CIMED  0,0893  893,00 

69 1.000 Comp SALBUTAMOL, SULFATO 2 MG BR0268302 GSK  0,20  200,00 

153 10.000 Comp. 
CODEINA 30 MG+PARACETAMOL 500 MG 

BR0270907 

 

GEOLAB  0,299  2.990,00 

166 1.000 Comp. 
LEVOMEPROMAZINA, MALEATO100 MG 

BR0268129 

 

HIPOLABOR  0,67  670,00 

171 3.000 Comp. MIRTAZAPINA 30MG BR0294536 TORRENT  1,68  5.040,00 

189 7.000 Comp. VENLAFAXINA 150MG BR0272380 TORRENT  1,05  7.350,00 

190 1.000 Comp VALPROATO DE SÓDIO +ÁCIDO VALPROICO 199,8MG+87MG BR0407033 TORRENT  0,76  760,00 

191 1.000 Comp. VALPROATO DE SÓDIO+ ÁCIDO VALPROICO 333MG+145MG 

LIBERAÇÃO PROLONGADA 

BR0400436 TORRENT  0,84  840,00 

 VALOR TOTAL DOS ITENS - R$ 18.743,00 (Dezoito mil, setecentos e quarenta e três reais). 

 

 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO 

 

 

A legislação aplicável a esta Ata de Registro de Preços é a constante da Lei Federal nº 10.520/2002 e a Lei Federal nº 8.666/1993 

e suas alterações e demais disposições aplicáveis a Licitação e Contratos Administrativos, bem como as Cláusulas deste instrumento e, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 

contratos e as disposições de direito privado. 

 

§ 1º - Os casos omissos que se tornarem controvertidos em face das cláusulas da presente ata serão resolvidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis, por despacho fundamentado por 

assessor jurídico desta municipalidade. 

 

§ 2º - Integram esta ata, o Edital de Pregão Presencial nº 036/2019 – Registro de Preços e seus Anexos, Proposta de Preços escrita, de cujo inteiro teor as partes declaram ter conhecimento 

e aceitam. 

 

§ 3º - Após a assinatura desta Ata de Registro de Preços, toda comunicação entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita através de correspondência devidamente protocolada. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – SUBORDINAÇÃO ÀS NORMAS LEGAIS E CONTRATUAIS 

 

 

As partes se declaram sujeitas às normas previstas à Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Federal nº 8.666/93, ao Edital de Pregão Presencial nº 036/2019 – Registro de Preços e às cláusulas 

expressas nesta Ata. 

 

 

CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

 

Parágrafo Único – Constituem obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas nesta Ata de Registro de Preços: 

I – Entregar os objetos no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração; 

II - Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE durante a vigência do presente contrato, bem como os relativos à omissão pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras exigências legais inerentes a este instrumento; 

III - Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei nº 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais adquiridos, 

que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais disposições do CDC; 

IV - Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato; 

V - Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 036/2019 – Registro de Preços - que deu origem ao presente instrumento. 

VI – Obriga-se a CONTRATADA a fornecer a CONTRATANTE, todas as informações relativas a prestação dos serviços. 

 

 

CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

 

Constituem obrigações da CONTRATANTE além das demais previstas neste Contrato: 

I - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA, efetuando os pagamentos de acordo com a Cláusula Nona; 

II - Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se fizerem necessários à execução da contratação; 

III - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no cumprimento da contratação; 

IV - Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

V - Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação de serviços e de tudo 

dará ciência à Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93. 

VI - A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução da contratação em conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO FORNECIMENTO E DA QUALIDADE DOS PRODUTOS 

 

 

§ 1º - A entrega dos produtos será efetuada no prazo máximo de até 10 (dez) dias a contar da data de recebimento da Nota de Autorização de Despesa, expedida pela Divisão de 

Compras, entregues no Pronto Atendimento Municipal de Saúde, mais especificamente na farmácia sob o recebimento do profissional responsável, acompanhado da Nota Fiscal. 

 

§ 2º - O MUNICIPIO DE SABÁUDIA reserva-se ao direito de adquirir tais produtos de acordo com a sua conveniência e necessidade, ou seja, poderá ser exigido quantidades pequenas de 

determinados produtos, ocasião na qual o licitante vencedor não poderá insurgir-se na entrega alegando tal quantidade não ser suficiente para compensar os custos do envio de tal 

entrega.  

 

§ 3º - Os objetos desta licitação deverão atender às normas técnicas e controle de qualidade. 

 

§ 4º – Conforme determinação do APA n°10336, os medicamentos, por ocasião da entrega, deverão ter prazo de validade equivalente a, no mínimo 75% de sua validade, contados da data 

de fabricação. 

 

§ 5º - A qualidade dos produtos, objeto desta licitação, deverá estar de acordo com os padrões e exigências da ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária), a qual regulamenta a 

qualidade dos medicamentos no âmbito nacional. 

 

§ 6º - Em conformidade a Recomendação Administrativa 001/2019 de 26/03/2019 do MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ será necessário que os fornecedores 

realize o preenchimento do Código GTIN e dos campos dos Grupos I80 e K das notas fiscais eletrônicas correspondentes, com fundamento na Recomendação Administrativa junto ao 

Anexo XI. 

 

§ 7º - Em conformidade ao APA n°10336 do TCE/PR, deverá também no ato da entrega dos produtos apresentar cópia do Certificado do Registro dos Medicamentos, bem como na Nota 

fiscal emitida pela empresa deverá constar o numero do lote e prazo de validade. 

 

 

§ 8º – A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos supramencionados e não os atender de acordo com este Edital, incorrerá nas sanções administrativas previstas no Art. 7º, 

“caput” da Lei nº 10.520/2002. 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – FISCALIZAÇÃO 

 

 

No desempenho de suas atividades, é assegurado ao órgão fiscalizador o direito de verificar a perfeita execução do presente ajuste em todos os termos e condições. 

§ 1º - A ação ou omissão total ou parcial do órgão fiscalizador não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade de executar o serviço com toda cautela e boa técnica. 
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§ 2º - Verificada a ocorrência de irregularidade no cumprimento do contrato, a Fiscalização tomará as providências legais e contratuais cabíveis, inclusive quanto à aplicação das penalidades 

previstas no presente contrato, na Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal nº 10.520/2002 e suas alterações posteriores. 

§ 3º - A fiscalização por parte da CONTRATANTE não eximirá ou reduzirá em nenhuma hipótese, as responsabilidades da contratada em eventual falta que venha a cometer, mesmo que não 

indicada pela fiscalização. 

 

 

CLAUSULA OITAVA – DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS 

 

 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão por conta da dotação específica, a saber: 

Órgão Unidade Função Sub-função Programa Proj. / Ativ. Despesa Dotação Fonte 

04 001 10 301 0020 2031 3.3.90.30.0000 330 1000 

04 001 10 301 0020 2031 3.3.90.30.0000 328 303 

04 001 10 301 0020 2031 3.3.90.30.00.00 329 494 

04 001 10 301 0020 2031 3.3.90.32.0000 333 1000 

04 001 10 301 0020 2031 3.3.90.32.0000 331 303 

04 001 10 301 0020 2031 3.3.90.32.00.00 332 494 

04 002 10 122 0020 2032 3.3.90.30.0000 348 1000 

04 002 10 122 0020 2032 3.3.90.30.0000 346 303 

04 002 10 122 0020 2032 3.3.90.30.00.00 347 494 

04 002 10 301 0020 2033 3.3.90.30.00.00 374 1000 

04 002 10 301 0020 2033 3.3.90.30.00.00 372 303 

04 002 10 301 0020 2033 3.3.90.30.00.00 373 494 

04 002 10 301 0020 2033 3.3.90.32.00.00 375 494 

04 002 10 301 0020 2034 
3.3.90.30.00.00 

390 

494 

 

04 002 10 301 0020 2034 3.3.90.32.00.00 391 303 

04 002 10 301 0020 2035 3.3.90.30.00.00 398 494 

04 002 10 301 0020 2035 3.3.90.32.00.00. 399 494 

 

 

CLÁUSULA NONA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

 

I - O valor global desta Ata – Registro de Preços é de  R$ 18.743,00 (Dezoito mil, setecentos e quarenta e três reais). 

II - O pagamento à CONTRATADA será efetuado em até 30 (trinta) dias após a efetiva entrega dos produtos, mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo 

Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação 

regular no cumprimento dos encargos sociais. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – VIGÊNCIA 

 

 

A ATA de REGISTRO DE PREÇOS terá vigência de até 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura. 

 

 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – PENALIDADES 

 

 

I. A adjudicatária que se recusar, sem motivo justificado e aceito pela Administração, a assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo previsto no item 3.1. ou 3.2., ficará sujeita a multa 
de 10% (dez por cento), sobre o valor estimado dos itens cujos preços foram registrados, além das demais sanções cabíveis  previstas no Artigo 7º da Lei Federal 10.520/2002. 
 
II. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e garantida a prévia defesa, a Administração poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções: 

 

0,35% (zero vírgula trinta e cinco por cento) – até o 10º (décimo) dia de atraso. 
0,70% (zero vírgula setenta por cento) – a partir do 11º (décimo primeiro) dia de atraso.  

Percentuais que incidirão sobre o valor total dos produtos não entregues na data ajustada. 
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A partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega do(s) produto(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato e a Administração poderá, garantida a 
defesa prévia, aplicar à contratada multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total dos produtos não entregues, sem prejuízo das demais sanções previstas no Artigo 7º da Lei Federal 
10.520/2002. 

 

III. Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou por infração de qualquer outra cláusula 

contratual não prevista nos subitens anteriores, será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 20% (vinte por cento) sobre o valor total dos produtos cotados pela empresa, 

podendo ser cumulada com as demais sanções previstas no Artigo 7º da Lei Federal 10.520/2002. 

 

IV. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por ela os pagamentos futuros e pela diferença, se houver. 

V. A aplicação das sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a contratada da responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita. 

 
VI. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 

retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 

licitar e contratar com a Administração e será descredenciado do cadastro de fornecedores da Prefeitura do Município de Sabáudia-PR. 

 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 

 

 

III. A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 

 

- Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima segunda. 

- Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela  ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados. 

- Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração. 

- Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata. 

- Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada. 

 

II. A Rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração acarretará as seguintes consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, 

bem como desta Ata. 

 

- assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da Administração, lavrando-se termo circunstanciado. 

- Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na execução do objeto da Ata de Registro de Preços, necessários à sua continuidade, os quais serão devolvidos 

posteriormente. Não sendo devolvidos, darão causa a ressarcimento à Contratada mediante sua devida avaliação. 

- Responsabilização por prejuízos causados à Administração 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

 

 

Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de validade do Registro de Preços. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  

 

 

I – Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

“pratica corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 

execução de contrato; 

 

“prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou execução de contrato; 

 

“prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

 

“prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou a sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 

afetar a execução do contrato; 

 

“prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista na cláusula III, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente  o exercício di direito de o organismo 

financeiro multilateral promover inspeção. 

 

 

II – Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 

pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 

envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um 

contrato financiado pelo organismo. 
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III – Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 

financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 

formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e a execução do contrato. 

 

 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO 

 

 

Fica eleito o foro da Comarca de Arapongas, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 

 

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento Contratual em 03 (três) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas 

abaixo. 

 

      

Sabáudia, 19 de Julho de 2019. 

 

 

 

 

 

  

___________________________________________ 

Edson Hugo Manueira 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

 

 

 

 

____________________________________________________ 

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA  

ANACLETO FERRARI 

 Contratada 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 

_________________________                                                                                                                                                   _________________________     

        Assinatura e CPF                   Assinatura e CPF 

 

 

 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 074/2019 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SABÁUDIA E A EMPRESA MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS EIRELI - ME 
  

O Município de Sabáudia, pessoa jurídica de direito público, sito a Praça da Bandeira, nº. 47, Centro, Estado do Paraná, neste ato, representada pelo Prefeito 
Municipal Senhor EDSON HUGO MANUEIRA, portador da Cédula de Identidade RG n.º 6.835.506-0 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 035.379.509-77, brasileiro, 
casado, residente e domiciliado neste Município de Sabáudia-PR, a seguir denominada CONTRATANTE, e a Empresa MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
E CORRELATOS EIRELI - ME , pessoa jurídica de direito privado, regularmente inscrita no CNPJ nº23.121.920/0001-63, com sede na Avenida Carlos Gomes, nº434, Sala 
Comercial, Zona 5, na Cidade de Maringá/PR, neste ato representada por seu Representante Legal a Senhora MARYVONE APARECIDA PERON BUOSI, brasileira, 
casada, empresária, portadora da Cédula de Identidade RG nº4.384.553-5 SSP/PR, inscrita regularmente no CPF/MF nº249.664.478-79, residente e domiciliada na Rua 
Francisco Glicério, nº1419, Apartamento 203 , Zona 07, na Cidade de  Maringá/PR, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar a presente ATA para 
REGISTRO DE PREÇOS, decorrente do resultado da licitação, modalidade PREGÃO PRESENCIAL, REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO, POR ITEM, Edital 
nº 036/2019, nos termos da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, Lei nº 10.520/2002, assim como pelas condições do Edital de PREGÃO PRESENCIAL nº 036/2019, Registro 
de Preços, pelos termos da proposta do (a) CONTRATADO (A) datada de 10/07/2019 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes. 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
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O objeto desta ATA é a REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E OUTROS ITENS DE USO HOSPITALAR DESTINADOS A COMPOSIÇÃO E 

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE SABÁUDIA, de conformidade com as especificações previstas no Anexo I e propostas apresentadas, que integram este 

instrumento.  

 

 

Item Qtde Unid 
Descrição do Produto 

Código BR Marca Valor Unit. 

R$ 
Valor Total R$ 

26 2.000 Comp. CLONIDINA, CLORID. 0,200 MCG  BR0272042 BOEHRINGER  0,22  440,00 

137 500 Tubos 
SULFADIAZINA, PRATA 1% MICRONIZADA CREME BISNAGA 50G 

BR0272089 

 

PRATI  4,11  2.055,00 

 VALOR TOTAL DOS ITENS - R$ 2.495,00 (Dois mil, quatrocentos e noventa e cinco reais). 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO 

 

A legislação aplicável a esta Ata de Registro de Preços é a constante da Lei Federal nº 10.520/2002 e a Lei Federal nº 8.666/1993 

e suas alterações e demais disposições aplicáveis a Licitação e Contratos Administrativos, bem como as Cláusulas deste instrumento e, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 

contratos e as disposições de direito privado. 

 

§ 1º - Os casos omissos que se tornarem controvertidos em face das cláusulas da presente ata serão resolvidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis, por despacho fundamentado por 

assessor jurídico desta municipalidade. 

 

§ 2º - Integram esta ata, o Edital de Pregão Presencial nº 036/2019 – Registro de Preços e seus Anexos, Proposta de Preços escrita, de cujo inteiro teor as partes declaram ter conhecimento 

e aceitam. 

 

§ 3º - Após a assinatura desta Ata de Registro de Preços, toda comunicação entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita através de correspondência devidamente protocolada. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – SUBORDINAÇÃO ÀS NORMAS LEGAIS E CONTRATUAIS 

 

As partes se declaram sujeitas às normas previstas à Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Federal nº 8.666/93, ao Edital de Pregão Presencial nº 036/2019 – Registro de Preços e às cláusulas 

expressas nesta Ata. 

 

 

CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

Parágrafo Único – Constituem obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas nesta Ata de Registro de Preços: 

I – Entregar os objetos no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração; 

II - Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE durante a vigência do presente contrato, bem como os relativos à omissão pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras exigências legais inerentes a este instrumento; 

III - Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei nº 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais adquiridos, 

que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais disposições do CDC; 

IV - Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato; 

V - Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 036/2019 – Registro de Preços - que deu origem ao presente instrumento. 

VI – Obriga-se a CONTRATADA a fornecer a CONTRATANTE, todas as informações relativas a prestação dos serviços. 

 

 

CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

Constituem obrigações da CONTRATANTE além das demais previstas neste Contrato: 

I - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA, efetuando os pagamentos de acordo com a Cláusula Nona; 

II - Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se fizerem necessários à execução da contratação; 

III - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no cumprimento da contratação; 

IV - Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

V - Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação de serviços e de tudo 

dará ciência à Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93. 

VI - A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução da contratação em conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO FORNECIMENTO E DA QUALIDADE DOS PRODUTOS 

 

§ 1º - A entrega dos produtos será efetuada no prazo máximo de até 10 (dez) dias a contar da data de recebimento da Nota de Autorização de Despesa, expedida pela Divisão de 

Compras, entregues no Pronto Atendimento Municipal de Saúde, mais especificamente na farmácia sob o recebimento do profissional responsável, acompanhado da Nota Fiscal. 

 

§ 2º - O MUNICIPIO DE SABÁUDIA reserva-se ao direito de adquirir tais produtos de acordo com a sua conveniência e necessidade, ou seja, poderá ser exigido quantidades pequenas de 

determinados produtos, ocasião na qual o licitante vencedor não poderá insurgir-se na entrega alegando tal quantidade não ser suficiente para compensar os custos do envio de tal 

entrega.  

 

§ 3º - Os objetos desta licitação deverão atender às normas técnicas e controle de qualidade. 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012  

ANO VIII – Nº 1270  PÁG.16 – SEGUNDA -FEIRA – 22-07-2019    
 

 

§ 4º – Conforme determinação do APA n°10336, os medicamentos, por ocasião da entrega, deverão ter prazo de validade equivalente a, no mínimo 75% de sua validade, contados da data 

de fabricação. 

 

§ 5º - A qualidade dos produtos, objeto desta licitação, deverá estar de acordo com os padrões e exigências da ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária), a qual regulamenta a 

qualidade dos medicamentos no âmbito nacional. 

 

§ 6º - Em conformidade a Recomendação Administrativa 001/2019 de 26/03/2019 do MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ será necessário que os fornecedores 

realize o preenchimento do Código GTIN e dos campos dos Grupos I80 e K das notas fiscais eletrônicas correspondentes, com fundamento na Recomendação Administrativa junto ao 

Anexo XI. 

 

§ 7º - Em conformidade ao APA n°10336 do TCE/PR, deverá também no ato da entrega dos produtos apresentar cópia do Certificado do Registro dos Medicamentos, bem como na Nota 

fiscal emitida pela empresa deverá constar o numero do lote e prazo de validade. 

 

 

§ 8º – A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos supramencionados e não os atender de acordo com este Edital, incorrerá nas sanções administrativas previstas no Art. 7º, 

“caput” da Lei nº 10.520/2002. 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – FISCALIZAÇÃO 

 

No desempenho de suas atividades, é assegurado ao órgão fiscalizador o direito de verificar a perfeita execução do presente ajuste em todos os termos e condições. 

§ 1º - A ação ou omissão total ou parcial do órgão fiscalizador não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade de executar o serviço com toda cautela e boa técnica. 

§ 2º - Verificada a ocorrência de irregularidade no cumprimento do contrato, a Fiscalização tomará as providências legais e contratuais cabíveis, inclusive quanto à aplicação das penalidades 

previstas no presente contrato, na Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal nº 10.520/2002 e suas alterações posteriores. 

§ 3º - A fiscalização por parte da CONTRATANTE não eximirá ou reduzirá em nenhuma hipótese, as responsabilidades da contratada em eventual falta que venha a cometer, mesmo que não 

indicada pela fiscalização. 

 

 

CLAUSULA OITAVA – DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS 

 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão por conta da dotação específica, a saber: 

 

Órgão Unidade Função Sub-função Programa Proj. / Ativ. Despesa Dotação Fonte 

04 001 10 301 0020 2031 3.3.90.30.0000 330 1000 

04 001 10 301 0020 2031 3.3.90.30.0000 328 303 

04 001 10 301 0020 2031 3.3.90.30.00.00 329 494 

04 001 10 301 0020 2031 3.3.90.32.0000 333 1000 

04 001 10 301 0020 2031 3.3.90.32.0000 331 303 

04 001 10 301 0020 2031 3.3.90.32.00.00 332 494 

04 002 10 122 0020 2032 3.3.90.30.0000 348 1000 

04 002 10 122 0020 2032 3.3.90.30.0000 346 303 

04 002 10 122 0020 2032 3.3.90.30.00.00 347 494 

04 002 10 301 0020 2033 3.3.90.30.00.00 374 1000 

04 002 10 301 0020 2033 3.3.90.30.00.00 372 303 

04 002 10 301 0020 2033 3.3.90.30.00.00 373 494 

04 002 10 301 0020 2033 3.3.90.32.00.00 375 494 

04 002 10 301 0020 2034 
3.3.90.30.00.00 

390 

494 

 

04 002 10 301 0020 2034 3.3.90.32.00.00 391 303 

04 002 10 301 0020 2035 3.3.90.30.00.00 398 494 

04 002 10 301 0020 2035 3.3.90.32.00.00. 399 494 

 

 

CLÁUSULA NONA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

I - O valor global desta Ata – Registro de Preços é de  R$ 2.495,00 (Dois mil, quatrocentos e noventa e cinco reais). 

II - O pagamento à CONTRATADA será efetuado em até 30 (trinta) dias após a efetiva entrega dos produtos, mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo 

Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação 

regular no cumprimento dos encargos sociais. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – VIGÊNCIA 

 

A ATA de REGISTRO DE PREÇOS terá vigência de até 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – PENALIDADES 

 

I. A adjudicatária que se recusar, sem motivo justificado e aceito pela Administração, a assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo previsto no item 3.1. ou 3.2., ficará sujeita a multa 
de 10% (dez por cento), sobre o valor estimado dos itens cujos preços foram registrados, além das demais sanções cabíveis  previstas no Artigo 7º da Lei Federal 10.520/2002. 
 
II. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e garantida a prévia defesa, a Administração poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções: 

 

0,35% (zero vírgula trinta e cinco por cento) – até o 10º (décimo) dia de atraso. 
0,70% (zero vírgula setenta por cento) – a partir do 11º (décimo primeiro) dia de atraso.  

Percentuais que incidirão sobre o valor total dos produtos não entregues na data ajustada. 
 
A partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega do(s) produto(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato e a Administração poderá, garantida a 
defesa prévia, aplicar à contratada multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total dos produtos não entregues, sem prejuízo das demais sanções previstas no Artigo 7º da Lei Federal 
10.520/2002. 

 

III. Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou por infração de qualquer outra cláusula 

contratual não prevista nos subitens anteriores, será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 20% (vinte por cento) sobre o valor total dos produtos cotados pela empresa, 

podendo ser cumulada com as demais sanções previstas no Artigo 7º da Lei Federal 10.520/2002. 

 

IV. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por ela os pagamentos futuros e pela diferença, se houver. 

V. A aplicação das sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a contratada da responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita. 

 
VI. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 

retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 

licitar e contratar com a Administração e será descredenciado do cadastro de fornecedores da Prefeitura do Município de Sabáudia-PR. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 

 

IV. A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 

- Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima segunda. 

- Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela  ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados. 

- Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração. 

- Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata. 

- Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada. 

 

II. A Rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração acarretará as seguintes consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, 

bem como desta Ata. 

 

- assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da Administração, lavrando-se termo circunstanciado. 

- Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na execução do objeto da Ata de Registro de Preços, necessários à sua continuidade, os quais serão devolvidos 

posteriormente. Não sendo devolvidos, darão causa a ressarcimento à Contratada mediante sua devida avaliação. 

- Responsabilização por prejuízos causados à Administração 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

 

Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de validade do Registro de Preços. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  

 

I – Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

“pratica corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 

execução de contrato; 

 

“prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou execução de contrato; 

 

“prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

 

“prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou a sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 

afetar a execução do contrato; 
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“prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista na cláusula III, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente  o exercício di direito de o organismo 

financeiro multilateral promover inspeção. 

 

II – Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 

pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 

envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um 

contrato financiado pelo organismo. 

 

III – Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 

financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 

formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e a execução do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO 

 

Fica eleito o foro da Comarca de Arapongas, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 

 

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento Contratual em 03 (três) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas 

abaixo. 

 

      

Sabáudia, 19 de Julho de 2019. 

 

 

  

___________________________________________ 

Edson Hugo Manueira 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

 

 

 

____________________________________________________ 

MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS EIRELI - ME 
MARYVONE APARECIDA PERON BUOSI 

 Contratada 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 

_________________________                                                                                                                                          _________________________     

        Assinatura e CPF                   Assinatura e CPF 

 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 075/2019 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SABÁUDIA E A EMPRESA CIRURGICA ITAMBE – EIRELI - ME 
 

O Município de Sabáudia, pessoa jurídica de direito público, sito a Praça da Bandeira, nº. 47, Centro, Estado do Paraná, neste ato, representada pelo Prefeito 
Municipal Senhor EDSON HUGO MANUEIRA, portador da Cédula de Identidade RG n.º 6.835.506-0 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 035.379.509-77, brasileiro, 
casado, residente e domiciliado neste Município de Sabáudia-PR, a seguir denominada CONTRATANTE, e a Empresa e a Empresa CIRURGICA ITAMBE – EIRELI - ME, 
pessoa jurídica de direito privado, regularmente inscrita no CNPJ nº26.847.096/0001-11, com sede na Avenida Brasil, nº5709, Zona 05, Centro, na Cidade de Maringá/PR, 
neste ato representada por seu Representante Legal o Senhor HELTON YUDI HONDA, brasileiro, solteiro, empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº9.062.308-7 
SESP/PR, inscrito regularmente no CPF/MF nº009.497.349-00, residente e domiciliado na Rua Doutor Lafayette Grenier, nº273, Vila Persona, na Cidade de Itambé/PR, a 
seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar a presente ATA para REGISTRO DE PREÇOS, decorrente do resultado da licitação, modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO, POR ITEM, Edital nº 036/2019, nos termos da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, Lei nº 10.520/2002, 
assim como pelas condições do Edital de PREGÃO PRESENCIAL nº 036/2019, Registro de Preços, pelos termos da proposta do (a) CONTRATADO (A) datada de 
10/07/2019 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 

O objeto desta ATA é a REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E OUTROS ITENS DE USO HOSPITALAR DESTINADOS A COMPOSIÇÃO E 

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE SABÁUDIA, de conformidade com as especificações previstas no Anexo I e propostas apresentadas, que integram este 

instrumento.  

 

Item Qtde Unid 
Descrição do Produto 

Código BR Marca Valor Unit. 

R$ 
Valor Total R$ 
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10 10.000 Comp. 
ATENOLOL+CLORTALIDONA 50MG+12,5MG  

BR0270792 

 

SANDOZ  0,19  1.900,00 

13 5.000 Comp. BAMIFILINA 600MG BR0272027 CHIESI  2,18  10.900,00 

80 100 Amp. AMIODARONA, CLORIDRATO 50MG/ML BR0271710 HIPOLABOR  1,88  188,00 

119 3.000 Frasco PREDNISOLONA, FOSFATO 3MG/ML SOL ORAL FRS 60ML  FR BR0448595 HIPOLABOR  3,2090  9.627,00 

133 500 Tubos MICONAZOL 20MG/G (2%) CREME VAGINAL BISNAGA 

80G+APLICADORES 

BR0268162 

 

HIPOLABOR  5,20  2.600,00 

150 500 Comp. 

CLOZAPINA 100 MG 

BR0272431 

 

 

CRISTALIA  1,38  690,00 

 VALOR TOTAL DOS ITENS - R$ 25.905,00 (Vinte e cinco mil, novecentos e cinco reais). 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO 

 

A legislação aplicável a esta Ata de Registro de Preços é a constante da Lei Federal nº 10.520/2002 e a Lei Federal nº 8.666/1993 

e suas alterações e demais disposições aplicáveis a Licitação e Contratos Administrativos, bem como as Cláusulas deste instrumento e, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 

contratos e as disposições de direito privado. 

 

§ 1º - Os casos omissos que se tornarem controvertidos em face das cláusulas da presente ata serão resolvidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis, por despacho fundamentado por 

assessor jurídico desta municipalidade. 

 

§ 2º - Integram esta ata, o Edital de Pregão Presencial nº 036/2019 – Registro de Preços e seus Anexos, Proposta de Preços escrita, de cujo inteiro teor as partes declaram ter conhecimento 

e aceitam. 

 

§ 3º - Após a assinatura desta Ata de Registro de Preços, toda comunicação entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita através de correspondência devidamente protocolada. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – SUBORDINAÇÃO ÀS NORMAS LEGAIS E CONTRATUAIS 

 

As partes se declaram sujeitas às normas previstas à Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Federal nº 8.666/93, ao Edital de Pregão Presencial nº 036/2019 – Registro de Preços e às cláusulas 

expressas nesta Ata. 

 

 

CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

Parágrafo Único – Constituem obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas nesta Ata de Registro de Preços: 

I – Entregar os objetos no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração; 

II - Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE durante a vigência do presente contrato, bem como os relativos à omissão pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras exigências legais inerentes a este instrumento; 

III - Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei nº 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais adquiridos, 

que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais disposições do CDC; 

IV - Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato; 

V - Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 036/2019 – Registro de Preços - que deu origem ao presente instrumento. 

VI – Obriga-se a CONTRATADA a fornecer a CONTRATANTE, todas as informações relativas a prestação dos serviços. 

 

CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

Constituem obrigações da CONTRATANTE além das demais previstas neste Contrato: 

I - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA, efetuando os pagamentos de acordo com a Cláusula Nona; 

II - Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se fizerem necessários à execução da contratação; 

III - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no cumprimento da contratação; 

IV - Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

V - Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação de serviços e de tudo 

dará ciência à Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93. 

VI - A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução da contratação em conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO FORNECIMENTO E DA QUALIDADE DOS PRODUTOS 

 

§ 1º - A entrega dos produtos será efetuada no prazo máximo de até 10 (dez) dias a contar da data de recebimento da Nota de Autorização de Despesa, expedida pela Divisão de 

Compras, entregues no Pronto Atendimento Municipal de Saúde, mais especificamente na farmácia sob o recebimento do profissional responsável, acompanhado da Nota Fiscal. 

 

§ 2º - O MUNICIPIO DE SABÁUDIA reserva-se ao direito de adquirir tais produtos de acordo com a sua conveniência e necessidade, ou seja, poderá ser exigido quantidades pequenas de 

determinados produtos, ocasião na qual o licitante vencedor não poderá insurgir-se na entrega alegando tal quantidade não ser suficiente para compensar os custos do envio de tal 

entrega.  

 

§ 3º - Os objetos desta licitação deverão atender às normas técnicas e controle de qualidade. 

§ 4º – Conforme determinação do APA n°10336, os medicamentos, por ocasião da entrega, deverão ter prazo de validade equivalente a, no mínimo 75% de sua validade, contados da data 

de fabricação. 
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§ 5º - A qualidade dos produtos, objeto desta licitação, deverá estar de acordo com os padrões e exigências da ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária), a qual regulamenta a 

qualidade dos medicamentos no âmbito nacional. 

 

§ 6º - Em conformidade a Recomendação Administrativa 001/2019 de 26/03/2019 do MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ será necessário que os fornecedores 

realize o preenchimento do Código GTIN e dos campos dos Grupos I80 e K das notas fiscais eletrônicas correspondentes, com fundamento na Recomendação Administrativa junto ao 

Anexo XI. 

 

§ 7º - Em conformidade ao APA n°10336 do TCE/PR, deverá também no ato da entrega dos produtos apresentar cópia do Certificado do Registro dos Medicamentos, bem como na Nota 

fiscal emitida pela empresa deverá constar o numero do lote e prazo de validade. 

 

 

§ 8º – A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos supramencionados e não os atender de acordo com este Edital, incorrerá nas sanções administrativas previstas no Art. 7º, 

“caput” da Lei nº 10.520/2002. 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – FISCALIZAÇÃO 

 

No desempenho de suas atividades, é assegurado ao órgão fiscalizador o direito de verificar a perfeita execução do presente ajuste em todos os termos e condições. 

§ 1º - A ação ou omissão total ou parcial do órgão fiscalizador não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade de executar o serviço com toda cautela e boa técnica. 

§ 2º - Verificada a ocorrência de irregularidade no cumprimento do contrato, a Fiscalização tomará as providências legais e contratuais cabíveis, inclusive quanto à aplicação das penalidades 

previstas no presente contrato, na Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal nº 10.520/2002 e suas alterações posteriores. 

§ 3º - A fiscalização por parte da CONTRATANTE não eximirá ou reduzirá em nenhuma hipótese, as responsabilidades da contratada em eventual falta que venha a cometer, mesmo que não 

indicada pela fiscalização. 

 

 

CLAUSULA OITAVA – DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS 

 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão por conta da dotação específica, a saber: 

 

Órgão Unidade Função Sub-função Programa Proj. / Ativ. Despesa Dotação Fonte 

04 001 10 301 0020 2031 3.3.90.30.0000 330 1000 

04 001 10 301 0020 2031 3.3.90.30.0000 328 303 

04 001 10 301 0020 2031 3.3.90.30.00.00 329 494 

04 001 10 301 0020 2031 3.3.90.32.0000 333 1000 

04 001 10 301 0020 2031 3.3.90.32.0000 331 303 

04 001 10 301 0020 2031 3.3.90.32.00.00 332 494 

04 002 10 122 0020 2032 3.3.90.30.0000 348 1000 

04 002 10 122 0020 2032 3.3.90.30.0000 346 303 

04 002 10 122 0020 2032 3.3.90.30.00.00 347 494 

04 002 10 301 0020 2033 3.3.90.30.00.00 374 1000 

04 002 10 301 0020 2033 3.3.90.30.00.00 372 303 

04 002 10 301 0020 2033 3.3.90.30.00.00 373 494 

04 002 10 301 0020 2033 3.3.90.32.00.00 375 494 

04 002 10 301 0020 2034 
3.3.90.30.00.00 

390 

494 

 

04 002 10 301 0020 2034 3.3.90.32.00.00 391 303 

04 002 10 301 0020 2035 3.3.90.30.00.00 398 494 

04 002 10 301 0020 2035 3.3.90.32.00.00. 399 494 

 

 

CLÁUSULA NONA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

I - O valor global desta Ata – Registro de Preços é de  R$ 25.905,00 (Vinte e cinco mil, novecentos e cinco reais). 

II - O pagamento à CONTRATADA será efetuado em até 30 (trinta) dias após a efetiva entrega dos produtos, mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo 

Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação 

regular no cumprimento dos encargos sociais. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – VIGÊNCIA 
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A ATA de REGISTRO DE PREÇOS terá vigência de até 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – PENALIDADES 

 

I. A adjudicatária que se recusar, sem motivo justificado e aceito pela Administração, a assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo previsto no item 3.1. ou 3.2., ficará sujeita a multa 
de 10% (dez por cento), sobre o valor estimado dos itens cujos preços foram registrados, além das demais sanções cabíveis  previstas no Artigo 7º da Lei Federal 10.520/2002. 
 
II. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e garantida a prévia defesa, a Administração poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções: 

 

0,35% (zero vírgula trinta e cinco por cento) – até o 10º (décimo) dia de atraso. 
0,70% (zero vírgula setenta por cento) – a partir do 11º (décimo primeiro) dia de atraso.  

Percentuais que incidirão sobre o valor total dos produtos não entregues na data ajustada. 
 
A partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega do(s) produto(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato e a Administração poderá, garantida a 
defesa prévia, aplicar à contratada multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total dos produtos não entregues, sem prejuízo das demais sanções previstas no Artigo 7º da Lei Federal 
10.520/2002. 

 

III. Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou por infração de qualquer outra cláusula 

contratual não prevista nos subitens anteriores, será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 20% (vinte por cento) sobre o valor total dos produtos cotados pela empresa, 

podendo ser cumulada com as demais sanções previstas no Artigo 7º da Lei Federal 10.520/2002. 

 

IV. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por ela os pagamentos futuros e pela diferença, se houver. 

V. A aplicação das sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a contratada da responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita. 

 
VI. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 

retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 

licitar e contratar com a Administração e será descredenciado do cadastro de fornecedores da Prefeitura do Município de Sabáudia-PR. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 

 

V. A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 

- Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima segunda. 

- Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela  ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados. 

- Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração. 

- Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata. 

- Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada. 

 

II. A Rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração acarretará as seguintes consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, 

bem como desta Ata. 

 

- assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da Administração, lavrando-se termo circunstanciado. 

- Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na execução do objeto da Ata de Registro de Preços, necessários à sua continuidade, os quais serão devolvidos 

posteriormente. Não sendo devolvidos, darão causa a ressarcimento à Contratada mediante sua devida avaliação. 

- Responsabilização por prejuízos causados à Administração 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

 

Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de validade do Registro de Preços. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  

 

I – Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

“pratica corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 

execução de contrato; 

 

“prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou execução de contrato; 

 

“prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

 

“prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou a sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 

afetar a execução do contrato; 

 

“prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista na cláusula III, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente  o exercício di direito de o organismo 

financeiro multilateral promover inspeção. 
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II – Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 

pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 

envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um 

contrato financiado pelo organismo. 

 

III – Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 

financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 

formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e a execução do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO 

 

Fica eleito o foro da Comarca de Arapongas, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 

 

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento Contratual em 03 (três) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas 

abaixo. 

 

      

Sabáudia, 19 de Julho de 2019. 

 

  

___________________________________________ 

Edson Hugo Manueira 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

 

 

 

____________________________________________________ 

CIRURGICA ITAMBE – EIRELI - ME  

HELTON YUDI HONDA 

 Contratada 

Testemunhas: 

 

 

 

_________________________                                                                                                                                       _________________________     

        Assinatura e CPF                   Assinatura e CPF 

 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 076/2019 
 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SABÁUDIA E A EMPRESA ANTUNES & BOEING LTDA 
 
 

O Município de Sabáudia, pessoa jurídica de direito público, sito a Praça da Bandeira, nº. 47, Centro, Estado do Paraná, neste ato, representada pelo Prefeito 
Municipal Senhor EDSON HUGO MANUEIRA, portador da Cédula de Identidade RG n.º 6.835.506-0 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 035.379.509-77, brasileiro, 
casado, residente e domiciliado neste Município de Sabáudia-PR, a seguir denominada CONTRATANTE, e a Empresa e a Empresa ANTUNES & BOEING LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, regularmente inscrita no CNPJ nº30.547.487/0001-98, com sede na Avenida Beira Lago, nº78,  Jardim Dona Diva, na Cidade de Alvorada do 
Sul/PR, neste ato representada por seu Representante Legal o Senhor OSCAR NETTO BOEING, brasileiro, casado, empresário, portador da Carteira de Habilitação 
CNHnº01059507402, inscrito regularmente no CPF/MF nº601.706.039-20, residente e domiciliado na Rua Bento Munhoz da Rocha Neto, nº325, Apto 02, Bloco 6°, 
Condomínio Residencial Castelo Branco, na Cidade de Cambé/PR E/OU LUAN HENRIQUE ANTUNES, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade 
nº9.615.532-8 SESP/PR, inscrito regularmente no CPF/MF nº082.263.989-08, residente e domiciliado na Rua Rio Iguaçu, nº694, Fundos, Jardim Santo Amaro, na Cidade de 
Cambé/PR, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar a presente ATA para REGISTRO DE PREÇOS, decorrente do resultado da licitação, 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO, POR ITEM, Edital nº 036/2019, nos termos da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, 
Lei nº 10.520/2002, assim como pelas condições do Edital de PREGÃO PRESENCIAL nº 036/2019, Registro de Preços, pelos termos da proposta do (a) CONTRATADO (A) 
datada de 10/07/2019 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
 
O objeto desta ATA é a REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E OUTROS ITENS DE USO HOSPITALAR DESTINADOS A COMPOSIÇÃO E 

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE SABÁUDIA, de conformidade com as especificações previstas no Anexo I e propostas apresentadas, que integram este 

instrumento.  

 

 

Item Qtde Unid 
Descrição do Produto 

Código BR Marca Valor Unit. 

R$ 
Valor Total R$ 

01 2.000 Comp. ACICLOVIR 200MG  BR0268370 PHARLAB  0,24  480,00 

09 20.000 Comp. ATENOLOL 50MG  BR0267517 PRATI  0,0384  768,00 
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20 10.000 Comp. CILOSTAZOL 100MG  BR0276378 BIOSSINTETICA  0,512  5.120,00 

21 10.000 Comp. CILOSTAZOL 50MG BR0276377 BIOSSINTETICA  0,2176  2.176,00 

38 2.000 Comp. FLUDROCORTISONA 0,1MG BR0272793 ASPEN  2,45  4.900,00 

51 15.000 Comp. LEVOTIROXINA SODICA 75 MCG  BR0268859 MERK  0,1536  2.304,00 

52 1.000 Comp. LEVOTIROXINA SODICA 150 MCG  BR0268126 MERK  0,2048  204,80 

74 5.000 Comp. VALSARTANA+HCTZ 320MG+12,5MG BR0395910 E.M.S  1,60  8.000,00 

78 1.500 Amp. ÁCIDO TRANEXÂMICO, 50MG/ML BR00327566 HIPOLABOR  3,84  5.760,00 

87 500 Amp. 
EPINEFRINA (ADRENALINA) 1MG/ML SOL INJ AMP 1ML 

BR0268255 

 

HIPOLABOR  1,92  960,00 

96 100 Amp. 
NOREPINEFRINA (NORADRENALINA) 1MG/ML 

BR0442584 

 

HYPOFARMA  2,1980  219,80 

132 300 Tubos 
LIDOCAINA, CLORID. 20MG/G(2%) GELEIA BISNAGA 30MG   

BR0269846 

 

HIPOLABOR  2,399  719,70 

 VALOR TOTAL DOS ITENS - R$ 31.612,30 (Trinta e um mil, seiscentos e doze reais e trinta centavos). 

 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO 

 

 

A legislação aplicável a esta Ata de Registro de Preços é a constante da Lei Federal nº 10.520/2002 e a Lei Federal nº 8.666/1993 

e suas alterações e demais disposições aplicáveis a Licitação e Contratos Administrativos, bem como as Cláusulas deste instrumento e, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 

contratos e as disposições de direito privado. 

 

§ 1º - Os casos omissos que se tornarem controvertidos em face das cláusulas da presente ata serão resolvidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis, por despacho fundamentado por 

assessor jurídico desta municipalidade. 

 

§ 2º - Integram esta ata, o Edital de Pregão Presencial nº 036/2019 – Registro de Preços e seus Anexos, Proposta de Preços escrita, de cujo inteiro teor as partes declaram ter conhecimento 

e aceitam. 

 

§ 3º - Após a assinatura desta Ata de Registro de Preços, toda comunicação entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita através de correspondência devidamente protocolada. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – SUBORDINAÇÃO ÀS NORMAS LEGAIS E CONTRATUAIS 

 

 

As partes se declaram sujeitas às normas previstas à Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Federal nº 8.666/93, ao Edital de Pregão Presencial nº 036/2019 – Registro de Preços e às cláusulas 

expressas nesta Ata. 

 

 

CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

 

Parágrafo Único – Constituem obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas nesta Ata de Registro de Preços: 

I – Entregar os objetos no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração; 

II - Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE durante a vigência do presente contrato, bem como os relativos à omissão pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras exigências legais inerentes a este instrumento; 

III - Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei nº 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais adquiridos, 

que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais disposições do CDC; 

IV - Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato; 

V - Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 036/2019 – Registro de Preços - que deu origem ao presente instrumento. 

VI – Obriga-se a CONTRATADA a fornecer a CONTRATANTE, todas as informações relativas a prestação dos serviços. 

 

CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

 

Constituem obrigações da CONTRATANTE além das demais previstas neste Contrato: 

I - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA, efetuando os pagamentos de acordo com a Cláusula Nona; 

II - Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se fizerem necessários à execução da contratação; 

III - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no cumprimento da contratação; 

IV - Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

V - Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação de serviços e de tudo 

dará ciência à Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93. 

VI - A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução da contratação em conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO FORNECIMENTO E DA QUALIDADE DOS PRODUTOS 
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§ 1º - A entrega dos produtos será efetuada no prazo máximo de até 10 (dez) dias a contar da data de recebimento da Nota de Autorização de Despesa, expedida pela Divisão de 

Compras, entregues no Pronto Atendimento Municipal de Saúde, mais especificamente na farmácia sob o recebimento do profissional responsável, acompanhado da Nota Fiscal. 

 

§ 2º - O MUNICIPIO DE SABÁUDIA reserva-se ao direito de adquirir tais produtos de acordo com a sua conveniência e necessidade, ou seja, poderá ser exigido quantidades pequenas de 

determinados produtos, ocasião na qual o licitante vencedor não poderá insurgir-se na entrega alegando tal quantidade não ser suficiente para compensar os custos do envio de tal 

entrega.  

 

§ 3º - Os objetos desta licitação deverão atender às normas técnicas e controle de qualidade. 

 

§ 4º – Conforme determinação do APA n°10336, os medicamentos, por ocasião da entrega, deverão ter prazo de validade equivalente a, no mínimo 75% de sua validade, contados da data 

de fabricação. 

 

§ 5º - A qualidade dos produtos, objeto desta licitação, deverá estar de acordo com os padrões e exigências da ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária), a qual regulamenta a 

qualidade dos medicamentos no âmbito nacional. 

 

§ 6º - Em conformidade a Recomendação Administrativa 001/2019 de 26/03/2019 do MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ será necessário que os fornecedores 

realize o preenchimento do Código GTIN e dos campos dos Grupos I80 e K das notas fiscais eletrônicas correspondentes, com fundamento na Recomendação Administrativa junto ao 

Anexo XI. 

 

§ 7º - Em conformidade ao APA n°10336 do TCE/PR, deverá também no ato da entrega dos produtos apresentar cópia do Certificado do Registro dos Medicamentos, bem como na Nota 

fiscal emitida pela empresa deverá constar o numero do lote e prazo de validade. 

 

 

§ 8º – A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos supramencionados e não os atender de acordo com este Edital, incorrerá nas sanções administrativas previstas no Art. 7º, 

“caput” da Lei nº 10.520/2002. 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – FISCALIZAÇÃO 

 

 

No desempenho de suas atividades, é assegurado ao órgão fiscalizador o direito de verificar a perfeita execução do presente ajuste em todos os termos e condições. 

§ 1º - A ação ou omissão total ou parcial do órgão fiscalizador não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade de executar o serviço com toda cautela e boa técnica. 

§ 2º - Verificada a ocorrência de irregularidade no cumprimento do contrato, a Fiscalização tomará as providências legais e contratuais cabíveis, inclusive quanto à aplicação das penalidades 

previstas no presente contrato, na Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal nº 10.520/2002 e suas alterações posteriores. 

§ 3º - A fiscalização por parte da CONTRATANTE não eximirá ou reduzirá em nenhuma hipótese, as responsabilidades da contratada em eventual falta que venha a cometer, mesmo que não 

indicada pela fiscalização. 

 

 

CLAUSULA OITAVA – DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS 

 

 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão por conta da dotação específica, a saber: 

 

Órgão Unidade Função Sub-função Programa Proj. / Ativ. Despesa Dotação Fonte 

04 001 10 301 0020 2031 3.3.90.30.0000 330 1000 

04 001 10 301 0020 2031 3.3.90.30.0000 328 303 

04 001 10 301 0020 2031 3.3.90.30.00.00 329 494 

04 001 10 301 0020 2031 3.3.90.32.0000 333 1000 

04 001 10 301 0020 2031 3.3.90.32.0000 331 303 

04 001 10 301 0020 2031 3.3.90.32.00.00 332 494 

04 002 10 122 0020 2032 3.3.90.30.0000 348 1000 

04 002 10 122 0020 2032 3.3.90.30.0000 346 303 

04 002 10 122 0020 2032 3.3.90.30.00.00 347 494 

04 002 10 301 0020 2033 3.3.90.30.00.00 374 1000 

04 002 10 301 0020 2033 3.3.90.30.00.00 372 303 

04 002 10 301 0020 2033 3.3.90.30.00.00 373 494 

04 002 10 301 0020 2033 3.3.90.32.00.00 375 494 

04 002 10 301 0020 2034 
3.3.90.30.00.00 

390 

494 

 

04 002 10 301 0020 2034 3.3.90.32.00.00 391 303 
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04 002 10 301 0020 2035 3.3.90.30.00.00 398 494 

04 002 10 301 0020 2035 3.3.90.32.00.00. 399 494 

 

 

CLÁUSULA NONA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

 

I - O valor global desta Ata – Registro de Preços é de  R$ 31.612,30 (Trinta e um mil, seiscentos e doze reais e trinta centavos). 

II - O pagamento à CONTRATADA será efetuado em até 30 (trinta) dias após a efetiva entrega dos produtos, mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo 

Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação 

regular no cumprimento dos encargos sociais. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – VIGÊNCIA 

 

A ATA de REGISTRO DE PREÇOS terá vigência de até 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura. 

 

 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – PENALIDADES 

 

 

I. A adjudicatária que se recusar, sem motivo justificado e aceito pela Administração, a assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo previsto no item 3.1. ou 3.2., ficará sujeita a multa 
de 10% (dez por cento), sobre o valor estimado dos itens cujos preços foram registrados, além das demais sanções cabíveis  previstas no Artigo 7º da Lei Federal 10.520/2002. 
 

II. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e garantida a prévia defesa, a Administração poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções: 

 

0,35% (zero vírgula trinta e cinco por cento) – até o 10º (décimo) dia de atraso. 
0,70% (zero vírgula setenta por cento) – a partir do 11º (décimo primeiro) dia de atraso.  

Percentuais que incidirão sobre o valor total dos produtos não entregues na data ajustada. 
 
A partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega do(s) produto(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato e a Administração poderá, garantida a 
defesa prévia, aplicar à contratada multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total dos produtos não entregues, sem prejuízo das demais sanções previstas no Artigo 7º da Lei Federal 
10.520/2002. 

 

III. Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou por infração de qualquer outra cláusula 

contratual não prevista nos subitens anteriores, será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 20% (vinte por cento) sobre o valor total dos produtos cotados pela empresa, 

podendo ser cumulada com as demais sanções previstas no Artigo 7º da Lei Federal 10.520/2002. 

 

IV. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por ela os pagamentos futuros e pela diferença, se houver. 

V. A aplicação das sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a contratada da responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita. 

 
VI. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 

retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 

licitar e contratar com a Administração e será descredenciado do cadastro de fornecedores da Prefeitura do Município de Sabáudia-PR. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 

 

 

VI. A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 

- Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima segunda. 

- Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela  ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados. 

- Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração. 

- Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata. 

- Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada. 

 

II. A Rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração acarretará as seguintes consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, 

bem como desta Ata. 

 

- assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da Administração, lavrando-se termo circunstanciado. 

- Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na execução do objeto da Ata de Registro de Preços, necessários à sua continuidade, os quais serão devolvidos 

posteriormente. Não sendo devolvidos, darão causa a ressarcimento à Contratada mediante sua devida avaliação. 

- Responsabilização por prejuízos causados à Administração 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 
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Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de validade do Registro de Preços. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  

 

 

I – Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

“pratica corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 

execução de contrato; 

 

 

“prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou execução de contrato; 

 

 

“prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

 

 

“prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou a sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 

afetar a execução do contrato; 

 

 

“prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista na cláusula III, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente  o exercício di direito de o organismo 

financeiro multilateral promover inspeção. 

 

 

II – Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 

pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 

envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um 

contrato financiado pelo organismo. 

 

 

III – Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 

financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 

formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e a execução do contrato. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO 

 

Fica eleito o foro da Comarca de Arapongas, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 

 

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento Contratual em 03 (três) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas 

abaixo. 

 

      

Sabáudia, 19 de Julho de 2019. 

 

 

 

  

___________________________________________ 

Edson Hugo Manueira 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

 

 

 

 

____________________________________________________ 

 ANTUNES & BOEING LTDA 
OSCAR NETTO BOEING E/OU LUAN HENRIQUE ANTUNES 

  Contratada 
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Testemunhas: 

 

 

 

 

_________________________                                                                                                                                    _________________________     

        Assinatura e CPF                   Assinatura e CPF 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 077/2019 
 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SABÁUDIA E A EMPRESA PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA 
 
 

O Município de Sabáudia, pessoa jurídica de direito público, sito a Praça da Bandeira, nº. 47, Centro, Estado do Paraná, neste ato, representada pelo Prefeito 
Municipal Senhor EDSON HUGO MANUEIRA, portador da Cédula de Identidade RG n.º 6.835.506-0 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 035.379.509-77, brasileiro, 
casado, residente e domiciliado neste Município de Sabáudia-PR, a seguir denominada CONTRATANTE, e a Empresa e a Empresa PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES 
COMERCIAIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, regularmente inscrita no CNPJ nº81.706.251/0001-98, com sede na Rua  Prof. Leonidas Ferreira da Costa, n°847, 
Parolin na Cidade de Curitiba/PR, neste ato representada por seu Representante Legal o Senhor ELCIO LUIS BORDIGNON, brasileiro, casado, empresário, portador da 
Cédula de Identidade RG nº5.591.020-0 SESP/PR, inscrito regularmente no CPF/MF nº972.234.769-15, residente e domiciliado na Rua  Cid Marcondes de Albuquerque, 
nº552, Casa 02,  Bairro Pinheirinho, na Cidade de Curitiba/PR, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar a presente ATA para REGISTRO DE 
PREÇOS, decorrente do resultado da licitação, modalidade PREGÃO PRESENCIAL, REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO, POR ITEM, Edital nº 036/2019, 
nos termos da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, Lei nº 10.520/2002, assim como pelas condições do Edital de PREGÃO PRESENCIAL nº 036/2019, Registro de Preços, 
pelos termos da proposta do (a) CONTRATADO (A) datada de 10/07/2019 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades 
das partes. 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
 
O objeto desta ATA é a REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E OUTROS ITENS DE USO HOSPITALAR DESTINADOS A COMPOSIÇÃO E 

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE SABÁUDIA, de conformidade com as especificações previstas no Anexo I e propostas apresentadas, que integram este 

instrumento.  

 

 

Item Qtde Unid 
Descrição do Produto 

Código BR Marca Valor Unit. 

R$ 
Valor Total R$ 

29 5.000 Comp. DICLOFENACO POTÁSSICO 50MG BR0270992 GEOLAB  0,06  300,00 

39 10.000 Comp. FLUCONAZOL 150MG cápsulas BR0267662 MEDQUIMICA  0,3390  3.390,00 

62 10.000 Comp. NITROFURANTOÍNA 100MG BR0268273 HYPERA  0,27  2.700,00 

90 5.000 Amp. HIDROXIDO DE FERRO III; 20MG/ML BR0448616 UNIAO QUIMICA  5,00 25.000,00 

94 200 Amp. 
MEDROXIPROGESTERONA 150MG SUSP INJ FRS-AMP 1ML 

BR0398702 

 

UNIAO QUIMICA  11,26  2.252,00 

103 1.000 Frasco 
AMBROXOL 3MG/ML 

BR0446264 

 

NATULAB  1,50  1.500,00 

110 10.000 Frasco 
DIPIRONA 500MG/ML SOL ORAL FRS CONTA-GOTAS 

BR0267205 

 

NATULAB  0,70  7.000,00 

113 5.000 Frasco 
IBUPROFENO 50 MG/ML 

BR0294643 

 

NATULAB  1,00  5.000,00 

118 500 Frasco PERMETRINA 1% LOCAO TOPICA FRS MINIMO 50ML  FR   BR0267773 NATIVITA  1,42  710,00 

121 300 Frasco SALBUTAMOL, SULFATO 0,4MG/ML (0,04%) XAROPE FRS 100ML BR0292331 NATULAB  1,04  312,00 

122 1.000 Frasco SULFATO FERROSO 25MG/ML SOL ORAL FRS CONTA-GOTAS 

30ML 

BR0292345 NATULAB  0,83  830,00 

127 500 Tubos 
ACICLOVIR 

BR0268375 

 

HYPERA  2,30  1.150,00 

138 20.000 Comp. 
ACIDO VALPROICO 250MG 

BR0267504 

 

BIOLAB  0,23  4.600,00 

148 5.000 Comp. 
CLORPROMAZINA CLORID. 100 MG 

BR0267638 

 

UNIAO QUIMICA  0,194  970,00 

181 8.000 Comp. 
RISPERIDONA 1MG 

BR0272839 

 

UNIÃO QUIMICA  0,13  1.040,00 

 VALOR TOTAL DOS ITENS - R$ 56.754,00 (Cinquenta e seis mil, setecentos e cinquenta e quatro reais). 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO 

 

 

A legislação aplicável a esta Ata de Registro de Preços é a constante da Lei Federal nº 10.520/2002 e a Lei Federal nº 8.666/1993 

e suas alterações e demais disposições aplicáveis a Licitação e Contratos Administrativos, bem como as Cláusulas deste instrumento e, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 

contratos e as disposições de direito privado. 
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§ 1º - Os casos omissos que se tornarem controvertidos em face das cláusulas da presente ata serão resolvidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis, por despacho fundamentado por 

assessor jurídico desta municipalidade. 

 

§ 2º - Integram esta ata, o Edital de Pregão Presencial nº 036/2019 – Registro de Preços e seus Anexos, Proposta de Preços escrita, de cujo inteiro teor as partes declaram ter conhecimento 

e aceitam. 

 

§ 3º - Após a assinatura desta Ata de Registro de Preços, toda comunicação entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita através de correspondência devidamente protocolada. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – SUBORDINAÇÃO ÀS NORMAS LEGAIS E CONTRATUAIS 

 

 

As partes se declaram sujeitas às normas previstas à Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Federal nº 8.666/93, ao Edital de Pregão Presencial nº 036/2019 – Registro de Preços e às cláusulas 

expressas nesta Ata. 

 

 

CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

 

Parágrafo Único – Constituem obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas nesta Ata de Registro de Preços: 

I – Entregar os objetos no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração; 

II - Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE durante a vigência do presente contrato, bem como os relativos à omissão pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras exigências legais inerentes a este instrumento; 

III - Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei nº 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais adquiridos, 

que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais disposições do CDC; 

IV - Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato; 

V - Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 036/2019 – Registro de Preços - que deu origem ao presente instrumento. 

VI – Obriga-se a CONTRATADA a fornecer a CONTRATANTE, todas as informações relativas a prestação dos serviços. 

 

CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

 

Constituem obrigações da CONTRATANTE além das demais previstas neste Contrato: 

I - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA, efetuando os pagamentos de acordo com a Cláusula Nona; 

II - Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se fizerem necessários à execução da contratação; 

III - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no cumprimento da contratação; 

IV - Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

V - Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação de serviços e de tudo 

dará ciência à Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93. 

VI - A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução da contratação em conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO FORNECIMENTO E DA QUALIDADE DOS PRODUTOS 

 

 

§ 1º - A entrega dos produtos será efetuada no prazo máximo de até 10 (dez) dias a contar da data de recebimento da Nota de Autorização de Despesa, expedida pela Divisão de 

Compras, entregues no Pronto Atendimento Municipal de Saúde, mais especificamente na farmácia sob o recebimento do profissional responsável, acompanhado da Nota Fiscal. 

 

§ 2º - O MUNICIPIO DE SABÁUDIA reserva-se ao direito de adquirir tais produtos de acordo com a sua conveniência e necessidade, ou seja, poderá ser exigido quantidades pequenas de 

determinados produtos, ocasião na qual o licitante vencedor não poderá insurgir-se na entrega alegando tal quantidade não ser suficiente para compensar os custos do envio de tal 

entrega.  

 

§ 3º - Os objetos desta licitação deverão atender às normas técnicas e controle de qualidade. 

 

§ 4º – Conforme determinação do APA n°10336, os medicamentos, por ocasião da entrega, deverão ter prazo de validade equivalente a, no mínimo 75% de sua validade, contados da data 

de fabricação. 

 

§ 5º - A qualidade dos produtos, objeto desta licitação, deverá estar de acordo com os padrões e exigências da ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária), a qual regulamenta a 

qualidade dos medicamentos no âmbito nacional. 

 

§ 6º - Em conformidade a Recomendação Administrativa 001/2019 de 26/03/2019 do MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ será necessário que os fornecedores 

realize o preenchimento do Código GTIN e dos campos dos Grupos I80 e K das notas fiscais eletrônicas correspondentes, com fundamento na Recomendação Administrativa junto ao 

Anexo XI. 

 

§ 7º - Em conformidade ao APA n°10336 do TCE/PR, deverá também no ato da entrega dos produtos apresentar cópia do Certificado do Registro dos Medicamentos, bem como na Nota 

fiscal emitida pela empresa deverá constar o numero do lote e prazo de validade. 
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§ 8º – A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos supramencionados e não os atender de acordo com este Edital, incorrerá nas sanções administrativas previstas no Art. 7º, 

“caput” da Lei nº 10.520/2002. 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – FISCALIZAÇÃO 

 

 

No desempenho de suas atividades, é assegurado ao órgão fiscalizador o direito de verificar a perfeita execução do presente ajuste em todos os termos e condições. 

§ 1º - A ação ou omissão total ou parcial do órgão fiscalizador não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade de executar o serviço com toda cautela e boa técnica. 

§ 2º - Verificada a ocorrência de irregularidade no cumprimento do contrato, a Fiscalização tomará as providências legais e contratuais cabíveis, inclusive quanto à aplicação das penalidades 

previstas no presente contrato, na Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal nº 10.520/2002 e suas alterações posteriores. 

§ 3º - A fiscalização por parte da CONTRATANTE não eximirá ou reduzirá em nenhuma hipótese, as responsabilidades da contratada em eventual falta que venha a cometer, mesmo que não 

indicada pela fiscalização. 

 

 

CLAUSULA OITAVA – DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS 

 

 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão por conta da dotação específica, a saber: 

 

Órgão Unidade Função Sub-função Programa Proj. / Ativ. Despesa Dotação Fonte 

04 001 10 301 0020 2031 3.3.90.30.0000 330 1000 

04 001 10 301 0020 2031 3.3.90.30.0000 328 303 

04 001 10 301 0020 2031 3.3.90.30.00.00 329 494 

04 001 10 301 0020 2031 3.3.90.32.0000 333 1000 

04 001 10 301 0020 2031 3.3.90.32.0000 331 303 

04 001 10 301 0020 2031 3.3.90.32.00.00 332 494 

04 002 10 122 0020 2032 3.3.90.30.0000 348 1000 

04 002 10 122 0020 2032 3.3.90.30.0000 346 303 

04 002 10 122 0020 2032 3.3.90.30.00.00 347 494 

04 002 10 301 0020 2033 3.3.90.30.00.00 374 1000 

04 002 10 301 0020 2033 3.3.90.30.00.00 372 303 

04 002 10 301 0020 2033 3.3.90.30.00.00 373 494 

04 002 10 301 0020 2033 3.3.90.32.00.00 375 494 

04 002 10 301 0020 2034 
3.3.90.30.00.00 

390 

494 

 

04 002 10 301 0020 2034 3.3.90.32.00.00 391 303 

04 002 10 301 0020 2035 3.3.90.30.00.00 398 494 

04 002 10 301 0020 2035 3.3.90.32.00.00. 399 494 

 

 

CLÁUSULA NONA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

 

I - O valor global desta Ata – Registro de Preços é de  R$ 56.754,00 (Cinquenta e seis mil, setecentos e cinquenta e quatro reais). 

II - O pagamento à CONTRATADA será efetuado em até 30 (trinta) dias após a efetiva entrega dos produtos, mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo 

Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação 

regular no cumprimento dos encargos sociais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – VIGÊNCIA 

 

A ATA de REGISTRO DE PREÇOS terá vigência de até 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – PENALIDADES 

 

I. A adjudicatária que se recusar, sem motivo justificado e aceito pela Administração, a assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo previsto no item 3.1. ou 3.2., ficará sujeita a multa 
de 10% (dez por cento), sobre o valor estimado dos itens cujos preços foram registrados, além das demais sanções cabíveis  previstas no Artigo 7º da Lei Federal 10.520/2002. 
 

II. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e garantida a prévia defesa, a Administração poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções: 
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0,35% (zero vírgula trinta e cinco por cento) – até o 10º (décimo) dia de atraso. 
0,70% (zero vírgula setenta por cento) – a partir do 11º (décimo primeiro) dia de atraso.  

Percentuais que incidirão sobre o valor total dos produtos não entregues na data ajustada. 
 
A partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega do(s) produto(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato e a Administração poderá, garantida a 
defesa prévia, aplicar à contratada multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total dos produtos não entregues, sem prejuízo das demais sanções previstas no Artigo 7º da Lei Federal 
10.520/2002. 

 

III. Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou por infração de qualquer outra cláusula 

contratual não prevista nos subitens anteriores, será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 20% (vinte por cento) sobre o valor total dos produtos cotados pela empresa, 

podendo ser cumulada com as demais sanções previstas no Artigo 7º da Lei Federal 10.520/2002. 

 

IV. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por ela os pagamentos futuros e pela diferença, se houver. 

V. A aplicação das sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a contratada da responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita. 

 

VI. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 

retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 

licitar e contratar com a Administração e será descredenciado do cadastro de fornecedores da Prefeitura do Município de Sabáudia-PR. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 

 

 

VII. A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 

- Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima segunda. 

- Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela  ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados. 

- Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração. 

- Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata. 

- Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada. 

 

II. A Rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração acarretará as seguintes consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, 

bem como desta Ata. 

 

- assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da Administração, lavrando-se termo circunstanciado. 

- Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na execução do objeto da Ata de Registro de Preços, necessários à sua continuidade, os quais serão devolvidos 

posteriormente. Não sendo devolvidos, darão causa a ressarcimento à Contratada mediante sua devida avaliação. 

- Responsabilização por prejuízos causados à Administração 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

 

 

Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de validade do Registro de Preços. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  

 

 

I – Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

“pratica corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 

execução de contrato; 

 

 

“prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou execução de contrato; 

 

 

“prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

 

 

“prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou a sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 

afetar a execução do contrato; 

 

 

“prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista na cláusula III, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente  o exercício di direito de o organismo 

financeiro multilateral promover inspeção. 
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II – Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 

pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 

envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um 

contrato financiado pelo organismo. 

 

 

III – Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 

financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 

formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e a execução do contrato. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO 

 

Fica eleito o foro da Comarca de Arapongas, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 

 

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento Contratual em 03 (três) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas 

abaixo. 

 

      

Sabáudia, 19 de Julho de 2019. 

 

 

 

 

  

___________________________________________ 

Edson Hugo Manueira 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

 

 

 

 

____________________________________________________ 

PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA 
ELCIO LUIS BORDIGNON 

 Contratada 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 

 

_________________________                                                                                                                                          _________________________     

        Assinatura e CPF                   Assinatura e CPF 

 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 078/2019 

 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SABÁUDIA E A EMPRESA PONTAMED FARMACEUTICA LTDA 
 

O Município de Sabáudia, pessoa jurídica de direito público, sito a Praça da Bandeira, nº. 47, Centro, Estado do Paraná, neste ato, representada pelo Prefeito 
Municipal Senhor EDSON HUGO MANUEIRA, portador da Cédula de Identidade RG n.º 6.835.506-0 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 035.379.509-77, brasileiro, 
casado, residente e domiciliado neste Município de Sabáudia-PR, a seguir denominada CONTRATANTE, e a Empresa PONTAMED FARMACEUTICA LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, regularmente inscrita no CNPJ nº02.816.696/0001-54, com sede na Rua  Franco Grilo, n°374, Fundos, Colônia Dona Luiza, na Cidade de Ponta 
Grossa/PR, neste ato representada por seu Representante Legal o Senhor FERNANDO PARUCKER DA SILVA brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de 
Identidade CI/RG nº2/R 188.527 II/SC, inscrito regularmente no CPF/MF nº248.710.109-10, residente e domiciliado na Rua  Jacinto Lozza, nº65, Vila Estrela, na Cidade de 
Ponta Grossa/PR, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar a presente ATA para REGISTRO DE PREÇOS, decorrente do resultado da licitação, 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO, POR ITEM, Edital nº 036/2019, nos termos da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, 
Lei nº 10.520/2002, assim como pelas condições do Edital de PREGÃO PRESENCIAL nº 036/2019, Registro de Preços, pelos termos da proposta do (a) CONTRATADO (A) 
datada de 10/07/2019 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
O objeto desta ATA é a REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E OUTROS ITENS DE USO HOSPITALAR DESTINADOS A COMPOSIÇÃO E 

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE SABÁUDIA, de conformidade com as especificações previstas no Anexo I e propostas apresentadas, que integram este 

instrumento.  
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Item Qtde Unid 
Descrição do Produto 

Código BR Marca Valor Unit. 

R$ 
Valor Total R$ 

57 5.000 Comp. METRONIDAZOL 250MG  BR0267717 PRATI DONADUZZI  0,10  500,00 

59 50.000 Comp. NIFEDIPINO 20MG BR0267729 GEOLAB  0,05  2.500,00 

60 5.000 Comp ESPIRONOLACTONTA 100MG BR02667654 HIPOLABOR  0,39  1.950,00 

67 20.000 Comp. RANITIDINA, CLORID. 150 MG  BR0267736 GEOLAB  0,093  1.860,00 

70 5.000 Comp. 
SULFAMETOXAZOL + TRIMETOPRIMA 400MG + 80MG  

BR0308882 

 

PRATI DONADUZZI  0,10  500,00 

79 200 Amp. ACETILCISTEINA 100MG/ML BR0335091 BLAU  1,35  270,00 

81 6.000 Amp. BROMOPRIDA 5MG/ML SOL INJ AMP 2ML BR0269958 WASSER  1,20  7.200,00 

82 1000 Amp. CEFTRIAXONA 1GR IV (F/A + DILUENTE MINIMO) BR0442701 

 

BLAU/SAMTEC  7,30  7.300,00 

83 5.000 Amp. CETOPROFENO 100mg EV BR0448844 UNIAO QUIMICA  2,80  14.000,00 

84 6.000 Amp. DICLOFENACO, SODIO 25MG/ML SOL INJ (IM) AMP 3ML BR0271003 

 

TEUTO  0,539  3.234,00 

85 10.000 Amp. DIPIRONA500MG/ML SOL INJ AMP 2ML BR0268252 

 

TEUTO  0,41  4.100,00 

91 3.000 Amp. HIOSCINA (N-BUTIL-ESCOPOLAMINA) 20MG/ML SOL INJ 
AMP 1ML AMP 

BR0267282 

 

TEUTO  0,95  2.850,00 

95 2.000 Amp. METOCLOPRAMIDA, CLORID. 5MG/ML SOL INJ AMP 
2ML 

BR0267310 

 

TEUTO  0,30  600,00 

97 2.000 Amp. ONDASETRONA EV BR0268507 

 

HYPOFARMA  1,05  2.100,00 

102 1.500 Frasco ALBENDAZOL 40MG/ML BR0267507 

 

TEUTO  1,19  1.785,00 

105 1.000 Frasco AZITROMICINA DIIDRATADA 600MG/15ML FRS BR0268949 

 

PRATI DONADUZZI  6,00  6.000,00 

106 1.000 Frasco BROMOPRIDA 4MG/ML SOL ORAL FRS CONTA-GOTAS 
10ML 

BR0269956 

 

MARIOL  1,05  1.050,00 

123 1.000 Frasco METOCLOPRAMIDA, CLORID. 4MG/ML (0,4%) SOL ORAL 
FRS CONTA- 

BR0267311 
MARIOL  0,66  660,00 

128 300 Tubos 
CETOCONAZOL 2% (20MG/G) CREME BISNAGA 30G 

BR0308736 

 

SOBRAL  1,75  525,00 

134 4.000 Tubos NEOMICINA SULFATO+BACITRACINA 5MG/G+250UI/G 
POMADA BISNAGA 

BR0273167 

 

SOBRAL  1,58  6.320,00 

139 20.000 Comp. 
ACIDO VALPROICO 500MG 

BR0267505 

 

BIOLAB- SANUS  0,42  8.400,00 

142 50.000 Comp. 
CARBAMAZEPINA200MG 

BR0267618 

 

TEUTO  0,1090  5.450,00 

146 7.000 Comp. 
CLONAZEPAM 0,5 MG 

BR0270118 

 

GEOLAB  0,07  490,00 

149 7.000 Comp. 
CLORPROMAZINA CLORID. 25 MG 

BR0267635 

 

CRISTALIA  0,20  1.400,00 

152 2.000 Comp. 
CODEINA 30 MG 

BR0272782 

 

CRISTALIA  0,95  1.900,00 

169 500 Comp. 
METADONA, CLORID. 10 MG 

BR0268093 

 

CRISTALIA  1,05  525,00 

172 1.000 Comp. 
MORFINA, SULFATO 10 MG 

BR0271392 

 

CRISTALIA  0,53  530,00 

173 1.000 Comp. 
MORFINA, SULFATO 30 MG 

BR0271391 

 

CRISTALIA  1,40  1.400,00 

187 5.000 Comp. 
TRAMADOL, CLORID. 100 MG 

BR0309441 

 

CRISTALIA  2,25  11.250,00 

192 200 Amp. 
DIAZEPAM 5MG/MLSOL. INJ. AMPOLA 2 ML 

BR0267194 

 

TEUTO  0,57  114,00 

193 200 Amp. 
FENITOINA SODICA 50 MG/MLSOL. INJ. AMPOLA 5 ML 

BR0267107 

 

HIPOLABOR 2,43  486,00 

200 100 Frasco LEVOMEPROMAZINA, CLORID. 40MG/ML (4%) SOL. 
ORAL 

BR0268130 

 

CRISTALIA  8,90  890,00 

 VALOR TOTAL DOS ITENS - R$ 98.139,00 (Noventa e oito mil, cento e trinta e nove reais). 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO 

 

A legislação aplicável a esta Ata de Registro de Preços é a constante da Lei Federal nº 10.520/2002 e a Lei Federal nº 8.666/1993 

e suas alterações e demais disposições aplicáveis a Licitação e Contratos Administrativos, bem como as Cláusulas deste instrumento e, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 

contratos e as disposições de direito privado. 

 

§ 1º - Os casos omissos que se tornarem controvertidos em face das cláusulas da presente ata serão resolvidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis, por despacho fundamentado por 

assessor jurídico desta municipalidade. 

§ 2º - Integram esta ata, o Edital de Pregão Presencial nº 036/2019 – Registro de Preços e seus Anexos, Proposta de Preços escrita, de cujo inteiro teor as partes declaram ter conhecimento 

e aceitam. 
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§ 3º - Após a assinatura desta Ata de Registro de Preços, toda comunicação entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita através de correspondência devidamente protocolada. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – SUBORDINAÇÃO ÀS NORMAS LEGAIS E CONTRATUAIS 

 

As partes se declaram sujeitas às normas previstas à Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Federal nº 8.666/93, ao Edital de Pregão Presencial nº 036/2019 – Registro de Preços e às cláusulas 

expressas nesta Ata. 

 

 

CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

Parágrafo Único – Constituem obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas nesta Ata de Registro de Preços: 

I – Entregar os objetos no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração; 

II - Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE durante a vigência do presente contrato, bem como os relativos à omissão pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras exigências legais inerentes a este instrumento; 

III - Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei nº 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais adquiridos, 

que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais disposições do CDC; 

IV - Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato; 

V - Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 036/2019 – Registro de Preços - que deu origem ao presente instrumento. 

VI – Obriga-se a CONTRATADA a fornecer a CONTRATANTE, todas as informações relativas a prestação dos serviços. 

 

CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

Constituem obrigações da CONTRATANTE além das demais previstas neste Contrato: 

I - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA, efetuando os pagamentos de acordo com a Cláusula Nona; 

II - Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se fizerem necessários à execução da contratação; 

III - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no cumprimento da contratação; 

IV - Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

V - Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação de serviços e de tudo 

dará ciência à Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93. 

VI - A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução da contratação em conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO FORNECIMENTO E DA QUALIDADE DOS PRODUTOS 

 

§ 1º - A entrega dos produtos será efetuada no prazo máximo de até 10 (dez) dias a contar da data de recebimento da Nota de Autorização de Despesa, expedida pela Divisão de 

Compras, entregues no Pronto Atendimento Municipal de Saúde, mais especificamente na farmácia sob o recebimento do profissional responsável, acompanhado da Nota Fiscal. 

 

§ 2º - O MUNICIPIO DE SABÁUDIA reserva-se ao direito de adquirir tais produtos de acordo com a sua conveniência e necessidade, ou seja, poderá ser exigido quantidades pequenas de 

determinados produtos, ocasião na qual o licitante vencedor não poderá insurgir-se na entrega alegando tal quantidade não ser suficiente para compensar os custos do envio de tal 

entrega.  

 

§ 3º - Os objetos desta licitação deverão atender às normas técnicas e controle de qualidade. 

 

§ 4º – Conforme determinação do APA n°10336, os medicamentos, por ocasião da entrega, deverão ter prazo de validade equivalente a, no mínimo 75% de sua validade, contados da data 

de fabricação. 

 

§ 5º - A qualidade dos produtos, objeto desta licitação, deverá estar de acordo com os padrões e exigências da ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária), a qual regulamenta a 

qualidade dos medicamentos no âmbito nacional. 

 

§ 6º - Em conformidade a Recomendação Administrativa 001/2019 de 26/03/2019 do MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ será necessário que os fornecedores 

realize o preenchimento do Código GTIN e dos campos dos Grupos I80 e K das notas fiscais eletrônicas correspondentes, com fundamento na Recomendação Administrativa junto ao 

Anexo XI. 

 

§ 7º - Em conformidade ao APA n°10336 do TCE/PR, deverá também no ato da entrega dos produtos apresentar cópia do Certificado do Registro dos Medicamentos, bem como na Nota 

fiscal emitida pela empresa deverá constar o numero do lote e prazo de validade. 

 

 

§ 8º – A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos supramencionados e não os atender de acordo com este Edital, incorrerá nas sanções administrativas previstas no Art. 7º, 

“caput” da Lei nº 10.520/2002. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – FISCALIZAÇÃO 

 

No desempenho de suas atividades, é assegurado ao órgão fiscalizador o direito de verificar a perfeita execução do presente ajuste em todos os termos e condições. 

§ 1º - A ação ou omissão total ou parcial do órgão fiscalizador não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade de executar o serviço com toda cautela e boa técnica. 

§ 2º - Verificada a ocorrência de irregularidade no cumprimento do contrato, a Fiscalização tomará as providências legais e contratuais cabíveis, inclusive quanto à aplicação das penalidades 

previstas no presente contrato, na Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal nº 10.520/2002 e suas alterações posteriores. 

§ 3º - A fiscalização por parte da CONTRATANTE não eximirá ou reduzirá em nenhuma hipótese, as responsabilidades da contratada em eventual falta que venha a cometer, mesmo que não 

indicada pela fiscalização. 
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CLAUSULA OITAVA – DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS 

 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão por conta da dotação específica, a saber: 

 

Órgão Unidade Função Sub-função Programa Proj. / Ativ. Despesa Dotação Fonte 

04 001 10 301 0020 2031 3.3.90.30.0000 330 1000 

04 001 10 301 0020 2031 3.3.90.30.0000 328 303 

04 001 10 301 0020 2031 3.3.90.30.00.00 329 494 

04 001 10 301 0020 2031 3.3.90.32.0000 333 1000 

04 001 10 301 0020 2031 3.3.90.32.0000 331 303 

04 001 10 301 0020 2031 3.3.90.32.00.00 332 494 

04 002 10 122 0020 2032 3.3.90.30.0000 348 1000 

04 002 10 122 0020 2032 3.3.90.30.0000 346 303 

04 002 10 122 0020 2032 3.3.90.30.00.00 347 494 

04 002 10 301 0020 2033 3.3.90.30.00.00 374 1000 

04 002 10 301 0020 2033 3.3.90.30.00.00 372 303 

04 002 10 301 0020 2033 3.3.90.30.00.00 373 494 

04 002 10 301 0020 2033 3.3.90.32.00.00 375 494 

04 002 10 301 0020 2034 
3.3.90.30.00.00 

390 

494 

 

04 002 10 301 0020 2034 3.3.90.32.00.00 391 303 

04 002 10 301 0020 2035 3.3.90.30.00.00 398 494 

04 002 10 301 0020 2035 3.3.90.32.00.00. 399 494 

 

 

CLÁUSULA NONA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

I - O valor global desta Ata – Registro de Preços é de  R$ 98.139,00 (Noventa e oito mil, cento e trinta e nove reais). 

II - O pagamento à CONTRATADA será efetuado em até 30 (trinta) dias após a efetiva entrega dos produtos, mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo 

Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação 

regular no cumprimento dos encargos sociais. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – VIGÊNCIA 

 

A ATA de REGISTRO DE PREÇOS terá vigência de até 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – PENALIDADES 

 

I. A adjudicatária que se recusar, sem motivo justificado e aceito pela Administração, a assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo previsto no item 3.1. ou 3.2., ficará sujeita a multa 
de 10% (dez por cento), sobre o valor estimado dos itens cujos preços foram registrados, além das demais sanções cabíveis  previstas no Artigo 7º da Lei Federal 10.520/2002. 
 
II. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e garantida a prévia defesa, a Administração poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções: 

 

0,35% (zero vírgula trinta e cinco por cento) – até o 10º (décimo) dia de atraso. 
0,70% (zero vírgula setenta por cento) – a partir do 11º (décimo primeiro) dia de atraso.  

Percentuais que incidirão sobre o valor total dos produtos não entregues na data ajustada. 
 
A partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega do(s) produto(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato e a Administração poderá, garantida a 
defesa prévia, aplicar à contratada multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total dos produtos não entregues, sem prejuízo das demais sanções previstas no Artigo 7º da Lei Federal 
10.520/2002. 

 

III. Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou por infração de qualquer outra cláusula 

contratual não prevista nos subitens anteriores, será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 20% (vinte por cento) sobre o valor total dos produtos cotados pela empresa, 

podendo ser cumulada com as demais sanções previstas no Artigo 7º da Lei Federal 10.520/2002. 

 

IV. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por ela os pagamentos futuros e pela diferença, se houver. 

V. A aplicação das sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a contratada da responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita. 
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VI. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 

retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 

licitar e contratar com a Administração e será descredenciado do cadastro de fornecedores da Prefeitura do Município de Sabáudia-PR. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 

 

VIII. A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 

- Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima segunda. 

- Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela  ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados. 

- Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração. 

- Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata. 

- Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada. 

 

II. A Rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração acarretará as seguintes consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, 

bem como desta Ata. 

 

- assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da Administração, lavrando-se termo circunstanciado. 

- Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na execução do objeto da Ata de Registro de Preços, necessários à sua continuidade, os quais serão devolvidos 

posteriormente. Não sendo devolvidos, darão causa a ressarcimento à Contratada mediante sua devida avaliação. 

- Responsabilização por prejuízos causados à Administração 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

 

Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de validade do Registro de Preços. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  

 

I – Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

“pratica corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 

execução de contrato; 

 

“prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou execução de contrato; 

 

“prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

 

“prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou a sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 

afetar a execução do contrato; 

 

“prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista na cláusula III, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente  o exercício di direito de o organismo 

financeiro multilateral promover inspeção. 

 

II – Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 

pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 

envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um 

contrato financiado pelo organismo. 

 

III – Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 

financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 

formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e a execução do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO 

 

Fica eleito o foro da Comarca de Arapongas, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 

 

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento Contratual em 03 (três) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas 

abaixo. 

 

      

Sabáudia, 19 de Julho de 2019. 
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___________________________________________ 

Edson Hugo Manueira 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

 

 

 

____________________________________________________ 

PONTAMED FARMACEUTICA LTDA  

FERNANDO PARUCKER DA SILVA 

 Contratada 

 

 

Testemunhas: 

 

 

_________________________                                                                                                                                           _________________________     

        Assinatura e CPF                   Assinatura e CPF 

 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 079/2019 
 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SABÁUDIA E A EMPRESA MULTIHOSP COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES – LTDA 
 

O Município de Sabáudia, pessoa jurídica de direito público, sito a Praça da Bandeira, nº. 47, Centro, Estado do Paraná, neste ato, representada pelo Prefeito 
Municipal Senhor EDSON HUGO MANUEIRA, portador da Cédula de Identidade RG n.º 6.835.506-0 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 035.379.509-77, brasileiro, 
casado, residente e domiciliado neste Município de Sabáudia-PR, a seguir denominada CONTRATANTE, e a Empresa MULTIHOSP COMERCIAL DE PRODUTOS 
HOSPITALARES - LTDA, pessoa jurídica de direito privado, regularmente inscrita no CNPJ nº 32.421.421/0001-82, com sede na Avenida Pintassilgo, nº462, Parque das 
Laranjeiras, na Cidade de Maringá/PR, neste ato representada por seu representante legal o Senhor MARCOS HENRIQUE LAHOUD, brasileiro, casado, empresário, 
portador da Cédula de Identidade RG nº15.466.272-3 SESP/PR, inscrita no CPF/MF nº000.744.681-03, residente e domiciliada na Rua Pioneira Norvina Maria Gonçalves, 
nº77, Jardim Império do Sol, na Cidade de Maringá/PR, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar a presente ATA para REGISTRO DE PREÇOS, 
decorrente do resultado da licitação, modalidade PREGÃO PRESENCIAL, REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO, POR ITEM, Edital nº 036/2019, nos termos 
da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, Lei nº 10.520/2002, assim como pelas condições do Edital de PREGÃO PRESENCIAL nº 036/2019, Registro de Preços, pelos termos 
da proposta do (a) CONTRATADO (A) datada de 10/07/2019 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
O objeto desta ATA é a REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E OUTROS ITENS DE USO HOSPITALAR DESTINADOS A COMPOSIÇÃO E 

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE SABÁUDIA, de conformidade com as especificações previstas no Anexo I e propostas apresentadas, que integram este 

instrumento.  

 

 

Item Qtde Unid 
Descrição do Produto 

Código BR Marca Valor Unit. 

R$ 
Valor Total R$ 

36 30.000 Comp. ENALAPRIL, MALEATO 20 MG BR0267652 SANVAL  0,05  1.500,00 

168 10.000 Comp. 
LITIO, CARBONATO 300 MG 

BR0267621 

 

HIPOLABOR  0,26  2.600,00 

 VALOR TOTAL DOS ITENS - R$4.100,00 (Quatro mil e cem reais). 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO 

 

A legislação aplicável a esta Ata de Registro de Preços é a constante da Lei Federal nº 10.520/2002 e a Lei Federal nº 8.666/1993 

e suas alterações e demais disposições aplicáveis a Licitação e Contratos Administrativos, bem como as Cláusulas deste instrumento e, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 

contratos e as disposições de direito privado. 

 

§ 1º - Os casos omissos que se tornarem controvertidos em face das cláusulas da presente ata serão resolvidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis, por despacho fundamentado por 

assessor jurídico desta municipalidade. 

 

§ 2º - Integram esta ata, o Edital de Pregão Presencial nº 036/2019 – Registro de Preços e seus Anexos, Proposta de Preços escrita, de cujo inteiro teor as partes declaram ter conhecimento 

e aceitam. 

 

§ 3º - Após a assinatura desta Ata de Registro de Preços, toda comunicação entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita através de correspondência devidamente protocolada. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – SUBORDINAÇÃO ÀS NORMAS LEGAIS E CONTRATUAIS 
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As partes se declaram sujeitas às normas previstas à Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Federal nº 8.666/93, ao Edital de Pregão Presencial nº 036/2019 – Registro de Preços e às cláusulas 

expressas nesta Ata. 

 

 

CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

Parágrafo Único – Constituem obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas nesta Ata de Registro de Preços: 

I – Entregar os objetos no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração; 

II - Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE durante a vigência do presente contrato, bem como os relativos à omissão pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras exigências legais inerentes a este instrumento; 

III - Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei nº 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais adquiridos, 

que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais disposições do CDC; 

IV - Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato; 

V - Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 036/2019 – Registro de Preços - que deu origem ao presente instrumento. 

VI – Obriga-se a CONTRATADA a fornecer a CONTRATANTE, todas as informações relativas a prestação dos serviços. 

 

CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

Constituem obrigações da CONTRATANTE além das demais previstas neste Contrato: 

I - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA, efetuando os pagamentos de acordo com a Cláusula Nona; 

II - Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se fizerem necessários à execução da contratação; 

III - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no cumprimento da contratação; 

IV - Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

V - Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação de serviços e de tudo 

dará ciência à Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93. 

VI - A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução da contratação em conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO FORNECIMENTO E DA QUALIDADE DOS PRODUTOS 

 

§ 1º - A entrega dos produtos será efetuada no prazo máximo de até 10 (dez) dias a contar da data de recebimento da Nota de Autorização de Despesa, expedida pela Divisão de 

Compras, entregues no Pronto Atendimento Municipal de Saúde, mais especificamente na farmácia sob o recebimento do profissional responsável, acompanhado da Nota Fiscal. 

 

§ 2º - O MUNICIPIO DE SABÁUDIA reserva-se ao direito de adquirir tais produtos de acordo com a sua conveniência e necessidade, ou seja, poderá ser exigido quantidades pequenas de 

determinados produtos, ocasião na qual o licitante vencedor não poderá insurgir-se na entrega alegando tal quantidade não ser suficiente para compensar os custos do envio de tal 

entrega.  

 

§ 3º - Os objetos desta licitação deverão atender às normas técnicas e controle de qualidade. 

 

§ 4º – Conforme determinação do APA n°10336, os medicamentos, por ocasião da entrega, deverão ter prazo de validade equivalente a, no mínimo 75% de sua validade, contados da data 

de fabricação. 

 

§ 5º - A qualidade dos produtos, objeto desta licitação, deverá estar de acordo com os padrões e exigências da ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária), a qual regulamenta a 

qualidade dos medicamentos no âmbito nacional. 

 

§ 6º - Em conformidade a Recomendação Administrativa 001/2019 de 26/03/2019 do MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ será necessário que os fornecedores 

realize o preenchimento do Código GTIN e dos campos dos Grupos I80 e K das notas fiscais eletrônicas correspondentes, com fundamento na Recomendação Administrativa junto ao 

Anexo XI. 

 

§ 7º - Em conformidade ao APA n°10336 do TCE/PR, deverá também no ato da entrega dos produtos apresentar cópia do Certificado do Registro dos Medicamentos, bem como na Nota 

fiscal emitida pela empresa deverá constar o numero do lote e prazo de validade. 

 

 

§ 8º – A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos supramencionados e não os atender de acordo com este Edital, incorrerá nas sanções administrativas previstas no Art. 7º, 

“caput” da Lei nº 10.520/2002. 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – FISCALIZAÇÃO 

 

No desempenho de suas atividades, é assegurado ao órgão fiscalizador o direito de verificar a perfeita execução do presente ajuste em todos os termos e condições. 

§ 1º - A ação ou omissão total ou parcial do órgão fiscalizador não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade de executar o serviço com toda cautela e boa técnica. 

§ 2º - Verificada a ocorrência de irregularidade no cumprimento do contrato, a Fiscalização tomará as providências legais e contratuais cabíveis, inclusive quanto à aplicação das penalidades 

previstas no presente contrato, na Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal nº 10.520/2002 e suas alterações posteriores. 

§ 3º - A fiscalização por parte da CONTRATANTE não eximirá ou reduzirá em nenhuma hipótese, as responsabilidades da contratada em eventual falta que venha a cometer, mesmo que não 

indicada pela fiscalização. 

 

CLAUSULA OITAVA – DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão por conta da dotação específica, a saber: 
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Órgão Unidade Função Sub-função Programa Proj. / Ativ. Despesa Dotação Fonte 

04 001 10 301 0020 2031 3.3.90.30.0000 330 1000 

04 001 10 301 0020 2031 3.3.90.30.0000 328 303 

04 001 10 301 0020 2031 3.3.90.30.00.00 329 494 

04 001 10 301 0020 2031 3.3.90.32.0000 333 1000 

04 001 10 301 0020 2031 3.3.90.32.0000 331 303 

04 001 10 301 0020 2031 3.3.90.32.00.00 332 494 

04 002 10 122 0020 2032 3.3.90.30.0000 348 1000 

04 002 10 122 0020 2032 3.3.90.30.0000 346 303 

04 002 10 122 0020 2032 3.3.90.30.00.00 347 494 

04 002 10 301 0020 2033 3.3.90.30.00.00 374 1000 

04 002 10 301 0020 2033 3.3.90.30.00.00 372 303 

04 002 10 301 0020 2033 3.3.90.30.00.00 373 494 

04 002 10 301 0020 2033 3.3.90.32.00.00 375 494 

04 002 10 301 0020 2034 
3.3.90.30.00.00 

390 

494 

 

04 002 10 301 0020 2034 3.3.90.32.00.00 391 303 

04 002 10 301 0020 2035 3.3.90.30.00.00 398 494 

04 002 10 301 0020 2035 3.3.90.32.00.00. 399 494 

 

 

CLÁUSULA NONA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

I - O valor global desta Ata – Registro de Preços é de R$4.100,00 (Quatro mil e cem reais). 

II - O pagamento à CONTRATADA será efetuado em até 30 (trinta) dias após a efetiva entrega dos produtos, mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo 

Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação 

regular no cumprimento dos encargos sociais. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – VIGÊNCIA 

 

A ATA de REGISTRO DE PREÇOS terá vigência de até 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – PENALIDADES 

 

I. A adjudicatária que se recusar, sem motivo justificado e aceito pela Administração, a assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo previsto no item 3.1. ou 3.2., ficará sujeita a multa 
de 10% (dez por cento), sobre o valor estimado dos itens cujos preços foram registrados, além das demais sanções cabíveis  previstas no Artigo 7º da Lei Federal 10.520/2002. 
 
II. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e garantida a prévia defesa, a Administração poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções: 

 

0,35% (zero vírgula trinta e cinco por cento) – até o 10º (décimo) dia de atraso. 
0,70% (zero vírgula setenta por cento) – a partir do 11º (décimo primeiro) dia de atraso.  

Percentuais que incidirão sobre o valor total dos produtos não entregues na data ajustada. 
 
A partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega do(s) produto(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato e a Administração poderá, garantida a 
defesa prévia, aplicar à contratada multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total dos produtos não entregues, sem prejuízo das demais sanções previstas no Artigo 7º da Lei Federal 
10.520/2002. 

 

III. Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou por infração de qualquer outra cláusula 

contratual não prevista nos subitens anteriores, será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 20% (vinte por cento) sobre o valor total dos produtos cotados pela empresa, 

podendo ser cumulada com as demais sanções previstas no Artigo 7º da Lei Federal 10.520/2002. 

 

IV. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por ela os pagamentos futuros e pela diferença, se houver. 

V. A aplicação das sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a contratada da responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita. 

 
VI. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 

retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 

licitar e contratar com a Administração e será descredenciado do cadastro de fornecedores da Prefeitura do Município de Sabáudia-PR. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 

 

IX. A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 

- Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima segunda. 

- Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela  ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados. 

- Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração. 

- Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata. 

- Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada. 

 

II. A Rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração acarretará as seguintes consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, 

bem como desta Ata. 

 

- assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da Administração, lavrando-se termo circunstanciado. 

- Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na execução do objeto da Ata de Registro de Preços, necessários à sua continuidade, os quais serão devolvidos 

posteriormente. Não sendo devolvidos, darão causa a ressarcimento à Contratada mediante sua devida avaliação. 

- Responsabilização por prejuízos causados à Administração 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

 

Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de validade do Registro de Preços. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  

 

I – Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

“pratica corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 

execução de contrato; 

 

“prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou execução de contrato; 

 

“prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

 

“prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou a sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 

afetar a execução do contrato; 

 

“prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista na cláusula III, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente  o exercício di direito de o organismo 

financeiro multilateral promover inspeção. 

 

II – Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 

pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 

envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um 

contrato financiado pelo organismo. 

 

III – Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 

financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 

formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e a execução do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO 

 

Fica eleito o foro da Comarca de Arapongas, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 

 

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento Contratual em 03 (três) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas 

abaixo. 

 

      

Sabáudia, 19 de Julho de 2019. 

 

 

 

  

___________________________________________ 

Edson Hugo Manueira 

Prefeito Municipal 

Contratante 
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____________________________________________________ 

MULTIHOSP COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES – LTDA  

MARCOS HENRIQUE LAHOUD 

 Contratada 

 

 

Testemunhas: 

 

 

_________________________                                                                                                                                           _________________________     

        Assinatura e CPF                   Assinatura e CPF 

 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 080/2019 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SABÁUDIA E A EMPRESA CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
 
O Município de Sabáudia, pessoa jurídica de direito público, sito a Praça da Bandeira, nº. 47, Centro, Estado do Paraná, neste ato, representada pelo Prefeito Municipal Senhor EDSON 
HUGO MANUEIRA, portador da Cédula de Identidade RG n.º 6.835.506-0 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 035.379.509-77, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de 
Sabáudia-PR, a seguir denominada CONTRATANTE, e a Empresa CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, regularmente inscrita no 
CNPJ nº03.652.030/0001-70, com sede na Br 480, nº795,  na Cidade de Barão do Cotegipe/RS, neste ato representada por seu representante legal o Senhor EDIVAR SZYMANSKI, brasileiro, 
casado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº5.051.132.296-6 SSP/RS, inscrito no CPF/MF nº670.481.290-34, residente e domiciliada na Rua Princesa Isabel, nº76, Centro, na 
Cidade de Barão de Cotegipe/RS, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar a presente ATA para REGISTRO DE PREÇOS, decorrente do resultado da licitação, 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO, POR ITEM, Edital nº 036/2019, nos termos da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, Lei nº 10.520/2002, assim 
como pelas condições do Edital de PREGÃO PRESENCIAL nº 036/2019, Registro de Preços, pelos termos da proposta do (a) CONTRATADO (A) datada de 10/07/2019 e pelas cláusulas a seguir 
expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
O objeto desta ATA é a REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E OUTROS ITENS DE USO HOSPITALAR DESTINADOS A COMPOSIÇÃO E 

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE SABÁUDIA, de conformidade com as especificações previstas no Anexo I e propostas apresentadas, que integram este 

instrumento.  

 

Item Qtde Unid 
Descrição do Produto 

Código BR Marca Valor Unit. 

R$ 
Valor Total R$ 

61 20.000 Comp. NIMESULIDA 100MG BR0273710 CIMED  0,06  1.200,00 

129 100 Tubos COLAGENASE 0,6UI/G POMADA BISNAGA 30G 

(colagenase+cloranfenicol) 

BR0270495 

 

CRISTALIA  11,90  1.190,00 

143 10.000 Comp. 
CARBAMAZEPINA 400MG 

BR0267617 

 

CRISTALIA  0,38  3.800,00 

151 500 Comp. 
CLOZAPINA 25 MG 

BR0272429 

 

CRISTALIA  0,84  420,00 

186 5.000 Comp. 
TRAMADOL, CLORID. 50 MG 

BR0268534 

 

HIPOLABOR  0,12  600,00 

194 200 Amp. 
FENOBARBITAL100 MG/MLSOL. INJ. AMPOLA2 ML IM/IV 

BR0300725 

 

CRISTALIA  1,90  380,00 

 VALOR TOTAL DOS ITENS - R$ 7.590,00 (Sete mil, quinhentos e noventa reais). 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO 

 

A legislação aplicável a esta Ata de Registro de Preços é a constante da Lei Federal nº 10.520/2002 e a Lei Federal nº 8.666/1993 

e suas alterações e demais disposições aplicáveis a Licitação e Contratos Administrativos, bem como as Cláusulas deste instrumento e, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 

contratos e as disposições de direito privado. 

 

§ 1º - Os casos omissos que se tornarem controvertidos em face das cláusulas da presente ata serão resolvidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis, por despacho fundamentado por 

assessor jurídico desta municipalidade. 

 

§ 2º - Integram esta ata, o Edital de Pregão Presencial nº 036/2019 – Registro de Preços e seus Anexos, Proposta de Preços escrita, de cujo inteiro teor as partes declaram ter conhecimento 

e aceitam. 

 

§ 3º - Após a assinatura desta Ata de Registro de Preços, toda comunicação entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita através de correspondência devidamente protocolada. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – SUBORDINAÇÃO ÀS NORMAS LEGAIS E CONTRATUAIS 

 

As partes se declaram sujeitas às normas previstas à Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Federal nº 8.666/93, ao Edital de Pregão Presencial nº 036/2019 – Registro de Preços e às cláusulas 

expressas nesta Ata. 
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CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

Parágrafo Único – Constituem obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas nesta Ata de Registro de Preços: 

I – Entregar os objetos no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração; 

II - Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE durante a vigência do presente contrato, bem como os relativos à omissão pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras exigências legais inerentes a este instrumento; 

III - Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei nº 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais adquiridos, 

que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais disposições do CDC; 

IV - Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato; 

V - Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 036/2019 – Registro de Preços - que deu origem ao presente instrumento. 

VI – Obriga-se a CONTRATADA a fornecer a CONTRATANTE, todas as informações relativas a prestação dos serviços. 

 

CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

Constituem obrigações da CONTRATANTE além das demais previstas neste Contrato: 

I - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA, efetuando os pagamentos de acordo com a Cláusula Nona; 

II - Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se fizerem necessários à execução da contratação; 

III - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no cumprimento da contratação; 

IV - Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

V - Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação de serviços e de tudo 

dará ciência à Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93. 

VI - A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução da contratação em conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO FORNECIMENTO E DA QUALIDADE DOS PRODUTOS 

 

§ 1º - A entrega dos produtos será efetuada no prazo máximo de até 10 (dez) dias a contar da data de recebimento da Nota de Autorização de Despesa, expedida pela Divisão de 

Compras, entregues no Pronto Atendimento Municipal de Saúde, mais especificamente na farmácia sob o recebimento do profissional responsável, acompanhado da Nota Fiscal. 

 

§ 2º - O MUNICIPIO DE SABÁUDIA reserva-se ao direito de adquirir tais produtos de acordo com a sua conveniência e necessidade, ou seja, poderá ser exigido quantidades pequenas de 

determinados produtos, ocasião na qual o licitante vencedor não poderá insurgir-se na entrega alegando tal quantidade não ser suficiente para compensar os custos do envio de tal 

entrega.  

 

§ 3º - Os objetos desta licitação deverão atender às normas técnicas e controle de qualidade. 

 

§ 4º – Conforme determinação do APA n°10336, os medicamentos, por ocasião da entrega, deverão ter prazo de validade equivalente a, no mínimo 75% de sua validade, contados da data 

de fabricação. 

 

§ 5º - A qualidade dos produtos, objeto desta licitação, deverá estar de acordo com os padrões e exigências da ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária), a qual regulamenta a 

qualidade dos medicamentos no âmbito nacional. 

 

§ 6º - Em conformidade a Recomendação Administrativa 001/2019 de 26/03/2019 do MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ será necessário que os fornecedores 

realize o preenchimento do Código GTIN e dos campos dos Grupos I80 e K das notas fiscais eletrônicas correspondentes, com fundamento na Recomendação Administrativa junto ao 

Anexo XI. 

 

§ 7º - Em conformidade ao APA n°10336 do TCE/PR, deverá também no ato da entrega dos produtos apresentar cópia do Certificado do Registro dos Medicamentos, bem como na Nota 

fiscal emitida pela empresa deverá constar o numero do lote e prazo de validade. 

 

 

§ 8º – A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos supramencionados e não os atender de acordo com este Edital, incorrerá nas sanções administrativas previstas no Art. 7º, 

“caput” da Lei nº 10.520/2002. 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – FISCALIZAÇÃO 

 

No desempenho de suas atividades, é assegurado ao órgão fiscalizador o direito de verificar a perfeita execução do presente ajuste em todos os termos e condições. 

§ 1º - A ação ou omissão total ou parcial do órgão fiscalizador não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade de executar o serviço com toda cautela e boa técnica. 

§ 2º - Verificada a ocorrência de irregularidade no cumprimento do contrato, a Fiscalização tomará as providências legais e contratuais cabíveis, inclusive quanto à aplicação das penalidades 

previstas no presente contrato, na Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal nº 10.520/2002 e suas alterações posteriores. 

§ 3º - A fiscalização por parte da CONTRATANTE não eximirá ou reduzirá em nenhuma hipótese, as responsabilidades da contratada em eventual falta que venha a cometer, mesmo que não 

indicada pela fiscalização. 

 

CLAUSULA OITAVA – DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS 

 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão por conta da dotação específica, a saber: 

 

Órgão Unidade Função Sub-função Programa Proj. / Ativ. Despesa Dotação Fonte 

04 001 10 301 0020 2031 3.3.90.30.0000 330 1000 
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04 001 10 301 0020 2031 3.3.90.30.0000 328 303 

04 001 10 301 0020 2031 3.3.90.30.00.00 329 494 

04 001 10 301 0020 2031 3.3.90.32.0000 333 1000 

04 001 10 301 0020 2031 3.3.90.32.0000 331 303 

04 001 10 301 0020 2031 3.3.90.32.00.00 332 494 

04 002 10 122 0020 2032 3.3.90.30.0000 348 1000 

04 002 10 122 0020 2032 3.3.90.30.0000 346 303 

04 002 10 122 0020 2032 3.3.90.30.00.00 347 494 

04 002 10 301 0020 2033 3.3.90.30.00.00 374 1000 

04 002 10 301 0020 2033 3.3.90.30.00.00 372 303 

04 002 10 301 0020 2033 3.3.90.30.00.00 373 494 

04 002 10 301 0020 2033 3.3.90.32.00.00 375 494 

04 002 10 301 0020 2034 
3.3.90.30.00.00 

390 

494 

 

04 002 10 301 0020 2034 3.3.90.32.00.00 391 303 

04 002 10 301 0020 2035 3.3.90.30.00.00 398 494 

04 002 10 301 0020 2035 3.3.90.32.00.00. 399 494 

 

 

CLÁUSULA NONA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

I - O valor global desta Ata – Registro de Preços é de R$ 7.590,00 (Sete mil, quinhentos e noventa reais). 

II - O pagamento à CONTRATADA será efetuado em até 30 (trinta) dias após a efetiva entrega dos produtos, mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo 

Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação 

regular no cumprimento dos encargos sociais. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – VIGÊNCIA 

 

A ATA de REGISTRO DE PREÇOS terá vigência de até 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – PENALIDADES 

 

I. A adjudicatária que se recusar, sem motivo justificado e aceito pela Administração, a assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo previsto no item 3.1. ou 3.2., ficará sujeita a multa 
de 10% (dez por cento), sobre o valor estimado dos itens cujos preços foram registrados, além das demais sanções cabíveis  previstas no Artigo 7º da Lei Federal 10.520/2002. 
 
II. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e garantida a prévia defesa, a Administração poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções: 

 

0,35% (zero vírgula trinta e cinco por cento) – até o 10º (décimo) dia de atraso. 
0,70% (zero vírgula setenta por cento) – a partir do 11º (décimo primeiro) dia de atraso.  

Percentuais que incidirão sobre o valor total dos produtos não entregues na data ajustada. 
 
A partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega do(s) produto(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato e a Administração poderá, garantida a 
defesa prévia, aplicar à contratada multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total dos produtos não entregues, sem prejuízo das demais sanções previstas no Artigo 7º da Lei Federal 
10.520/2002. 

 

III. Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou por infração de qualquer outra cláusula 

contratual não prevista nos subitens anteriores, será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 20% (vinte por cento) sobre o valor total dos produtos cotados pela empresa, 

podendo ser cumulada com as demais sanções previstas no Artigo 7º da Lei Federal 10.520/2002. 

 

IV. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por ela os pagamentos futuros e pela diferença, se houver. 

V. A aplicação das sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a contratada da responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita. 

 

VI. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 

retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 

licitar e contratar com a Administração e será descredenciado do cadastro de fornecedores da Prefeitura do Município de Sabáudia-PR. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 

 

X. A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
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- Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima segunda. 

- Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela  ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados. 

- Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração. 

- Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata. 

- Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada. 

 

II. A Rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração acarretará as seguintes consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, 

bem como desta Ata. 

 

- assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da Administração, lavrando-se termo circunstanciado. 

- Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na execução do objeto da Ata de Registro de Preços, necessários à sua continuidade, os quais serão devolvidos 

posteriormente. Não sendo devolvidos, darão causa a ressarcimento à Contratada mediante sua devida avaliação. 

- Responsabilização por prejuízos causados à Administração 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

 

Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de validade do Registro de Preços. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  

 

I – Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

“pratica corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 

execução de contrato; 

 

“prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou execução de contrato; 

 

“prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

 

“prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou a sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 

afetar a execução do contrato; 

 

“prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista na cláusula III, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente  o exercício di direito de o organismo 

financeiro multilateral promover inspeção. 

 

II – Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 

pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 

envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um 

contrato financiado pelo organismo. 

 

III – Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 

financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 

formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e a execução do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO 

 

Fica eleito o foro da Comarca de Arapongas, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 

 

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento Contratual em 03 (três) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas 

abaixo. 

 

      

Sabáudia, 19 de Julho de 2019. 

 

 

_________________________________________ 

Edson Hugo Manueira 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

 

 

____________________________________________________ 

CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
EDIVAR SZYMANSKI 

 Contratada 
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Testemunhas: 

 

 

_________________________                                                                                                                                           _________________________     

        Assinatura e CPF                   Assinatura e CPF 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 081/2019 
 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SABÁUDIA E A EMPRESA DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA - EPP 
 
 

O Município de Sabáudia, pessoa jurídica de direito público, sito a Praça da Bandeira, nº. 47, Centro, Estado do Paraná, neste ato, representada pelo Prefeito 
Municipal Senhor EDSON HUGO MANUEIRA, portador da Cédula de Identidade RG n.º 6.835.506-0 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 035.379.509-77, brasileiro, 
casado, residente e domiciliado neste Município de Sabáudia-PR, a seguir denominada CONTRATANTE, e a Empresa DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA 
LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, regularmente inscrita no CNPJ nº 76.386.283/0001-13, com sede na Rua José Fraron, nº155, Sala 01, Bairro Fraron, na 
Cidade de Pato Branco/PR, neste ato representada por seu representante legal o Senhor LUIZ AUGUSTO VARNIER, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de 
Identidade RG nº3.148.548-7 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº396.067.919-04, residente e domiciliada na Rua Caramuru, nº495, 2° andar, apto.106, Centro, na Cidade de 
Pato Branco/PR E/OU MAURICIO MACIAG, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº6.794.362-7 SSP/PR, inscrito no CPF/MF 
nº039.087.819-73, residente e domiciliada na Rua Valentin Burile, 61,  Bairro Jardim Primavera, na Cidade de Pato Branco/PR E/OU MARCOS AFONSO PASTORELLO, 
brasileiro, solteiro, administrador, portador da Cédula de Identidade RG nº9.868.858-7 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº064.505.249-36, residente e domiciliada na Rua 
Gregório Pastorello, nº95,  Bairro Bonatto na cidade de Pato Branco/PR E/OU MARCIANO REGIS TONUS, brasileiro, casado, medico veterinário, portador da Cédula de 
Identidade RG nº12.660.193-0 SSP/PR, inscrito no CPF/MF n°582.065.230-49, residente e domiciliada na Rua Olindo Setti, nº1420,  Bairro Vila Isabel, na cidade de Pato 
Branco/PR , na Cidade de Pato Branco/PR, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar a presente ATA para REGISTRO DE PREÇOS, decorrente do 
resultado da licitação, modalidade PREGÃO PRESENCIAL, REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO, POR ITEM, Edital nº 036/2019, nos termos da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações, Lei nº 10.520/2002, assim como pelas condições do Edital de PREGÃO PRESENCIAL nº 036/2019, Registro de Preços, pelos termos da 
proposta do (a) CONTRATADO (A) datada de 10/07/2019 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
O objeto desta ATA é a REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E OUTROS ITENS DE USO HOSPITALAR DESTINADOS A COMPOSIÇÃO E 

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE SABÁUDIA, de conformidade com as especificações previstas no Anexo I e propostas apresentadas, que integram este 

instrumento.  

 

 

Item Qtde Unid 
Descrição do Produto 

Código BR Marca Valor Unit. 

R$ 
Valor Total R$ 

104 2.000 Frasco 
AMOXICILINA 250MG/ML PO P/SUSP ORAL FRS 150ML 

BR0271091 

 

GERMED  5,50  11.000,00 

145 2.000 Comp. 
CLOBAZAM 10 MG 

BR0272901 

 

SANOFI  0,45  900,00 

154 10.000 Comp. DESVENLFAXINA, SUCCINATO 50MG BR0405898 EUROFARMA  1,65  16.500,00 

155 10.000 Comp. DESVENLAFAXINA, SUCCINATO 100MG BR0405899 ALTHAIA  1,57  15.700,00 

156 10.000 Comp. 
DULOXETINA 60 MG 

BR0302443 

 

NOVA QUIMICA  1,774  17.740,00 

157 10.000 Comp. 
DULOXETINA 30MG 

BR0302442 

 

NOVA QUIMICA  1,10  11.000,00 

170 30.000 Comp. 
METILFENIDATO 10 MG 

BR0272320 

 

EMS  0,66  19.800,00 

198 500 Frasco 
CLONAZEPAN 2,5MG/ML 

BR0270120 

 

HIPOLABOR  1,75  875,00 

 VALOR TOTAL DOS ITENS - R$ 93.515,00 (Noventa e três mil, quinhentos e quinze reais). 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO 

 

A legislação aplicável a esta Ata de Registro de Preços é a constante da Lei Federal nº 10.520/2002 e a Lei Federal nº 8.666/1993 

e suas alterações e demais disposições aplicáveis a Licitação e Contratos Administrativos, bem como as Cláusulas deste instrumento e, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 

contratos e as disposições de direito privado. 

 

§ 1º - Os casos omissos que se tornarem controvertidos em face das cláusulas da presente ata serão resolvidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis, por despacho fundamentado por 

assessor jurídico desta municipalidade. 

 

§ 2º - Integram esta ata, o Edital de Pregão Presencial nº 036/2019 – Registro de Preços e seus Anexos, Proposta de Preços escrita, de cujo inteiro teor as partes declaram ter conhecimento 

e aceitam. 

 

§ 3º - Após a assinatura desta Ata de Registro de Preços, toda comunicação entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita através de correspondência devidamente protocolada. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – SUBORDINAÇÃO ÀS NORMAS LEGAIS E CONTRATUAIS 
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As partes se declaram sujeitas às normas previstas à Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Federal nº 8.666/93, ao Edital de Pregão Presencial nº 036/2019 – Registro de Preços e às cláusulas 

expressas nesta Ata. 

 

 

 

CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

 

Parágrafo Único – Constituem obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas nesta Ata de Registro de Preços: 

I – Entregar os objetos no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração; 

II - Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE durante a vigência do presente contrato, bem como os relativos à omissão pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras exigências legais inerentes a este instrumento; 

III - Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei nº 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais adquiridos, 

que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais disposições do CDC; 

IV - Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato; 

V - Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 036/2019 – Registro de Preços - que deu origem ao presente instrumento. 

VI – Obriga-se a CONTRATADA a fornecer a CONTRATANTE, todas as informações relativas a prestação dos serviços. 

 

 

CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

 

Constituem obrigações da CONTRATANTE além das demais previstas neste Contrato: 

I - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA, efetuando os pagamentos de acordo com a Cláusula Nona; 

II - Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se fizerem necessários à execução da contratação; 

III - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no cumprimento da contratação; 

IV - Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

V - Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação de serviços e de tudo 

dará ciência à Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93. 

VI - A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução da contratação em conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO FORNECIMENTO E DA QUALIDADE DOS PRODUTOS 

 

 

§ 1º - A entrega dos produtos será efetuada no prazo máximo de até 10 (dez) dias a contar da data de recebimento da Nota de Autorização de Despesa, expedida pela Divisão de 

Compras, entregues no Pronto Atendimento Municipal de Saúde, mais especificamente na farmácia sob o recebimento do profissional responsável, acompanhado da Nota Fiscal. 

 

§ 2º - O MUNICIPIO DE SABÁUDIA reserva-se ao direito de adquirir tais produtos de acordo com a sua conveniência e necessidade, ou seja, poderá ser exigido quantidades pequenas de 

determinados produtos, ocasião na qual o licitante vencedor não poderá insurgir-se na entrega alegando tal quantidade não ser suficiente para compensar os custos do envio de tal 

entrega.  

 

§ 3º - Os objetos desta licitação deverão atender às normas técnicas e controle de qualidade. 

 

§ 4º – Conforme determinação do APA n°10336, os medicamentos, por ocasião da entrega, deverão ter prazo de validade equivalente a, no mínimo 75% de sua validade, contados da data 

de fabricação. 

 

§ 5º - A qualidade dos produtos, objeto desta licitação, deverá estar de acordo com os padrões e exigências da ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária), a qual regulamenta a 

qualidade dos medicamentos no âmbito nacional. 

 

§ 6º - Em conformidade a Recomendação Administrativa 001/2019 de 26/03/2019 do MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ será necessário que os fornecedores 

realize o preenchimento do Código GTIN e dos campos dos Grupos I80 e K das notas fiscais eletrônicas correspondentes, com fundamento na Recomendação Administrativa junto ao 

Anexo XI. 

 

§ 7º - Em conformidade ao APA n°10336 do TCE/PR, deverá também no ato da entrega dos produtos apresentar cópia do Certificado do Registro dos Medicamentos, bem como na Nota 

fiscal emitida pela empresa deverá constar o numero do lote e prazo de validade. 

 

 

§ 8º – A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos supramencionados e não os atender de acordo com este Edital, incorrerá nas sanções administrativas previstas no Art. 7º, 

“caput” da Lei nº 10.520/2002. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – FISCALIZAÇÃO 

 

No desempenho de suas atividades, é assegurado ao órgão fiscalizador o direito de verificar a perfeita execução do presente ajuste em todos os termos e condições. 

§ 1º - A ação ou omissão total ou parcial do órgão fiscalizador não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade de executar o serviço com toda cautela e boa técnica. 

§ 2º - Verificada a ocorrência de irregularidade no cumprimento do contrato, a Fiscalização tomará as providências legais e contratuais cabíveis, inclusive quanto à aplicação das penalidades 

previstas no presente contrato, na Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal nº 10.520/2002 e suas alterações posteriores. 

§ 3º - A fiscalização por parte da CONTRATANTE não eximirá ou reduzirá em nenhuma hipótese, as responsabilidades da contratada em eventual falta que venha a cometer, mesmo que não 

indicada pela fiscalização. 
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CLAUSULA OITAVA – DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS 

 

 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão por conta da dotação específica, a saber: 

 

Órgão Unidade Função Sub-função Programa Proj. / Ativ. Despesa Dotação Fonte 

04 001 10 301 0020 2031 3.3.90.30.0000 330 1000 

04 001 10 301 0020 2031 3.3.90.30.0000 328 303 

04 001 10 301 0020 2031 3.3.90.30.00.00 329 494 

04 001 10 301 0020 2031 3.3.90.32.0000 333 1000 

04 001 10 301 0020 2031 3.3.90.32.0000 331 303 

04 001 10 301 0020 2031 3.3.90.32.00.00 332 494 

04 002 10 122 0020 2032 3.3.90.30.0000 348 1000 

04 002 10 122 0020 2032 3.3.90.30.0000 346 303 

04 002 10 122 0020 2032 3.3.90.30.00.00 347 494 

04 002 10 301 0020 2033 3.3.90.30.00.00 374 1000 

04 002 10 301 0020 2033 3.3.90.30.00.00 372 303 

04 002 10 301 0020 2033 3.3.90.30.00.00 373 494 

04 002 10 301 0020 2033 3.3.90.32.00.00 375 494 

04 002 10 301 0020 2034 
3.3.90.30.00.00 

390 

494 

 

04 002 10 301 0020 2034 3.3.90.32.00.00 391 303 

04 002 10 301 0020 2035 3.3.90.30.00.00 398 494 

04 002 10 301 0020 2035 3.3.90.32.00.00. 399 494 

 

 

CLÁUSULA NONA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

 

I - O valor global desta Ata – Registro de Preços é de R$ 93.515,00 (Noventa e três mil, quinhentos e quinze reais). 

II - O pagamento à CONTRATADA será efetuado em até 30 (trinta) dias após a efetiva entrega dos produtos, mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo 

Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação 

regular no cumprimento dos encargos sociais. 

 

 

 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – VIGÊNCIA 

 

 

A ATA de REGISTRO DE PREÇOS terá vigência de até 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – PENALIDADES 

 

 

I. A adjudicatária que se recusar, sem motivo justificado e aceito pela Administração, a assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo previsto no item 3.1. ou 3.2., ficará sujeita a multa 
de 10% (dez por cento), sobre o valor estimado dos itens cujos preços foram registrados, além das demais sanções cabíveis  previstas no Artigo 7º da Lei Federal 10.520/2002. 
 
II. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e garantida a prévia defesa, a Administração poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções: 

 

0,35% (zero vírgula trinta e cinco por cento) – até o 10º (décimo) dia de atraso. 
0,70% (zero vírgula setenta por cento) – a partir do 11º (décimo primeiro) dia de atraso.  

Percentuais que incidirão sobre o valor total dos produtos não entregues na data ajustada. 
 
A partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega do(s) produto(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato e a Administração poderá, garantida a 
defesa prévia, aplicar à contratada multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total dos produtos não entregues, sem prejuízo das demais sanções previstas no Artigo 7º da Lei Federal 
10.520/2002. 
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III. Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou por infração de qualquer outra cláusula 

contratual não prevista nos subitens anteriores, será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 20% (vinte por cento) sobre o valor total dos produtos cotados pela empresa, 

podendo ser cumulada com as demais sanções previstas no Artigo 7º da Lei Federal 10.520/2002. 

 

IV. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por ela os pagamentos futuros e pela diferença, se houver. 

V. A aplicação das sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a contratada da responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita. 

 
VI. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 

retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 

licitar e contratar com a Administração e será descredenciado do cadastro de fornecedores da Prefeitura do Município de Sabáudia-PR. 

 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 

 

 

XI. A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 

 

- Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima segunda. 

- Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela  ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados. 

- Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração. 

- Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata. 

- Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada. 

 

II. A Rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração acarretará as seguintes consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, 

bem como desta Ata. 

 

- assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da Administração, lavrando-se termo circunstanciado. 

- Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na execução do objeto da Ata de Registro de Preços, necessários à sua continuidade, os quais serão devolvidos 

posteriormente. Não sendo devolvidos, darão causa a ressarcimento à Contratada mediante sua devida avaliação. 

- Responsabilização por prejuízos causados à Administração 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

 

 

Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de validade do Registro de Preços. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  

 

 

I – Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

“pratica corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 

execução de contrato; 

 

“prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou execução de contrato; 

 

“prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

 

“prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou a sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 

afetar a execução do contrato; 

 

“prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista na cláusula III, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente  o exercício di direito de o organismo 

financeiro multilateral promover inspeção. 

 

II – Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 

pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 

envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um 

contrato financiado pelo organismo. 

 

III – Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 

financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 

formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e a execução do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO 

 

Fica eleito o foro da Comarca de Arapongas, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 
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E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento Contratual em 03 (três) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas 

abaixo. 

 

      

Sabáudia, 19 de Julho de 2019. 

 

  

 

 

 

___________________________________________ 

Edson Hugo Manueira 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

 

 

 

 

 

____________________________________________________ 

DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA - EPP 
LUIZ AUGUSTO VARNIER /MAURICIO MACIAG/MARCOS AFONSO PASTORELLO E MARCIANO REGIS TONUS 

Contratada 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 

_________________________                                                                                                                                           _________________________     

        Assinatura e CPF                   Assinatura e CPF 

 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 082/2019 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SABÁUDIA E A EMPRESA SOMA/PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
O Município de Sabáudia, pessoa jurídica de direito público, sito a Praça da Bandeira, nº. 47, Centro, Estado do Paraná, neste ato, representada pelo Prefeito Municipal Senhor EDSON 
HUGO MANUEIRA, portador da Cédula de Identidade RG n.º 6.835.506-0 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 035.379.509-77, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de 
Sabáudia-PR, a seguir denominada CONTRATANTE, e a Empresa SOMA/PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, regularmente inscrita no 
CNPJ nº 00.656.468/0001-39, com sede na Rua Anita Ribas, nº410, Bairro Hugo Lange, na Cidade de Curitiba/PR, neste ato representada por seu representante legal o Senhor PEDRO 
ANTONIO LAPINSCKI, brasileiro, divorciado, comerciante, portador da Cédula de Identidade RG nº1.192.216-2 SSP/SP, inscrito no CPF/MF nº168.237.020-87, residente e domiciliada na Rua 
Duque de Caxias, nº1327, Apto.141, na Cidade de Porto Alegre/RS E/OU ITACIR DAL MASS, brasileiro, solteiro , comerciante, portador da Cédula de Identidade RG nº4.001.867-061 SSP/SP, 
inscrito no CPF/MF nº222.898.010-20, residente e domiciliado na Largo Caixeiros Viajantes, nº38, Apartamento 808, Rio Branco, na Cidade de Porto Alegre/RS, a seguir denominada 
CONTRATADA, acordam e ajustam firmar a presente ATA para REGISTRO DE PREÇOS, decorrente do resultado da licitação, modalidade PREGÃO PRESENCIAL, REGISTRO DE PREÇOS, do tipo 
MENOR PREÇO, POR ITEM, Edital nº 036/2019, nos termos da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, Lei nº 10.520/2002, assim como pelas condições do Edital de PREGÃO PRESENCIAL nº 
036/2019, Registro de Preços, pelos termos da proposta do (a) CONTRATADO (A) datada de 10/07/2019 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
O objeto desta ATA é a REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E OUTROS ITENS DE USO HOSPITALAR DESTINADOS A COMPOSIÇÃO E 

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE SABÁUDIA, de conformidade com as especificações previstas no Anexo I e propostas apresentadas, que integram este 

instrumento.  

 

Item Qtde Unid 
Descrição do Produto 

Código BR Marca Valor Unit. 

R$ 
Valor Total R$ 

63 20.000 Comp. PARACETAMOL 500MG  BR0267778 HIPOLABOR/GENERICO  0,039  780,00 

98 1.000 Amp. 
PROMETAZINA, CLORID. 25MG/ML SOL INJ AMP 2ML   

BR0267769 

 

SANVAL/PORMETAZINA  1,76  1.760,00 

158 10.000 Comp. 
ESCITALOPRAM 10MG 

BR0291770 

 

RANBAXY/GENERICO  0,19  1.900,00 

160 50.000 Comp. FLUOXETINA CLORID. 20 MG CAPSULAS BR0273009 
 

TEUTO/GENERICO 0,055  2.750,00 

174 7.000 Comp. 
NORTRIPTILINA 25MG 

BR0271606 

 

RANBAXY/GENERICO  0,21  1.470,00 

178 10.000 Comp. 
OXCARBAMAZEPINA 600 

BR0273256 

 

RANBAXY/GENERICO  0,79  7.900,00 

188 5.000 Comp. VENLAFAXINA 75MG BR0272382 RANBAXY/GENERICO  0,41  2.050,00 

203 50.000 TIRAS TIRAS TESTE PARA DETERMINAÇÃO DE GLICEMIA (COMPATIVEL 

COM ACCU-CHECK ACTIVE) 

BR033565 ROCHE/ACTIVE  0,63  31.500,00 
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 VALOR TOTAL DOS ITENS - R$ 50.110,00 (Cinquenta mil cento e dez reais). 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO 

 

A legislação aplicável a esta Ata de Registro de Preços é a constante da Lei Federal nº 10.520/2002 e a Lei Federal nº 8.666/1993 

e suas alterações e demais disposições aplicáveis a Licitação e Contratos Administrativos, bem como as Cláusulas deste instrumento e, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 

contratos e as disposições de direito privado. 

 

§ 1º - Os casos omissos que se tornarem controvertidos em face das cláusulas da presente ata serão resolvidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis, por despacho fundamentado por 

assessor jurídico desta municipalidade. 

 

§ 2º - Integram esta ata, o Edital de Pregão Presencial nº 036/2019 – Registro de Preços e seus Anexos, Proposta de Preços escrita, de cujo inteiro teor as partes declaram ter conhecimento 

e aceitam. 

 

§ 3º - Após a assinatura desta Ata de Registro de Preços, toda comunicação entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita através de correspondência devidamente protocolada. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – SUBORDINAÇÃO ÀS NORMAS LEGAIS E CONTRATUAIS 

 

As partes se declaram sujeitas às normas previstas à Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Federal nº 8.666/93, ao Edital de Pregão Presencial nº 036/2019 – Registro de Preços e às cláusulas 

expressas nesta Ata. 

 

 

CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

Parágrafo Único – Constituem obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas nesta Ata de Registro de Preços: 

I – Entregar os objetos no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração; 

II - Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE durante a vigência do presente contrato, bem como os relativos à omissão pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras exigências legais inerentes a este instrumento; 

III - Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei nº 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais adquiridos, 

que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais disposições do CDC; 

IV - Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato; 

V - Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 036/2019 – Registro de Preços - que deu origem ao presente instrumento. 

VI – Obriga-se a CONTRATADA a fornecer a CONTRATANTE, todas as informações relativas a prestação dos serviços. 

 

CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

Constituem obrigações da CONTRATANTE além das demais previstas neste Contrato: 

I - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA, efetuando os pagamentos de acordo com a Cláusula Nona; 

II - Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se fizerem necessários à execução da contratação; 

III - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no cumprimento da contratação; 

IV - Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

V - Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação de serviços e de tudo 

dará ciência à Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93. 

VI - A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução da contratação em conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO FORNECIMENTO E DA QUALIDADE DOS PRODUTOS 

 

§ 1º - A entrega dos produtos será efetuada no prazo máximo de até 10 (dez) dias a contar da data de recebimento da Nota de Autorização de Despesa, expedida pela Divisão de 

Compras, entregues no Pronto Atendimento Municipal de Saúde, mais especificamente na farmácia sob o recebimento do profissional responsável, acompanhado da Nota Fiscal. 

 

§ 2º - O MUNICIPIO DE SABÁUDIA reserva-se ao direito de adquirir tais produtos de acordo com a sua conveniência e necessidade, ou seja, poderá ser exigido quantidades pequenas de 

determinados produtos, ocasião na qual o licitante vencedor não poderá insurgir-se na entrega alegando tal quantidade não ser suficiente para compensar os custos do envio de tal 

entrega.  

 

§ 3º - Os objetos desta licitação deverão atender às normas técnicas e controle de qualidade. 

 

§ 4º – Conforme determinação do APA n°10336, os medicamentos, por ocasião da entrega, deverão ter prazo de validade equivalente a, no mínimo 75% de sua validade, contados da data 

de fabricação. 

 

§ 5º - A qualidade dos produtos, objeto desta licitação, deverá estar de acordo com os padrões e exigências da ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária), a qual regulamenta a 

qualidade dos medicamentos no âmbito nacional. 

 

§ 6º - Em conformidade a Recomendação Administrativa 001/2019 de 26/03/2019 do MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ será necessário que os fornecedores 

realize o preenchimento do Código GTIN e dos campos dos Grupos I80 e K das notas fiscais eletrônicas correspondentes, com fundamento na Recomendação Administrativa junto ao 

Anexo XI. 

§ 7º - Em conformidade ao APA n°10336 do TCE/PR, deverá também no ato da entrega dos produtos apresentar cópia do Certificado do Registro dos Medicamentos, bem como na Nota 

fiscal emitida pela empresa deverá constar o numero do lote e prazo de validade. 
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§ 8º – A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos supramencionados e não os atender de acordo com este Edital, incorrerá nas sanções administrativas previstas no Art. 7º, 

“caput” da Lei nº 10.520/2002. 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – FISCALIZAÇÃO 

 

No desempenho de suas atividades, é assegurado ao órgão fiscalizador o direito de verificar a perfeita execução do presente ajuste em todos os termos e condições. 

§ 1º - A ação ou omissão total ou parcial do órgão fiscalizador não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade de executar o serviço com toda cautela e boa técnica. 

§ 2º - Verificada a ocorrência de irregularidade no cumprimento do contrato, a Fiscalização tomará as providências legais e contratuais cabíveis, inclusive quanto à aplicação das penalidades 

previstas no presente contrato, na Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal nº 10.520/2002 e suas alterações posteriores. 

§ 3º - A fiscalização por parte da CONTRATANTE não eximirá ou reduzirá em nenhuma hipótese, as responsabilidades da contratada em eventual falta que venha a cometer, mesmo que não 

indicada pela fiscalização. 

 

CLAUSULA OITAVA – DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS 

 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão por conta da dotação específica, a saber: 

 

Órgão Unidade Função Sub-função Programa Proj. / Ativ. Despesa Dotação Fonte 

04 001 10 301 0020 2031 3.3.90.30.0000 330 1000 

04 001 10 301 0020 2031 3.3.90.30.0000 328 303 

04 001 10 301 0020 2031 3.3.90.30.00.00 329 494 

04 001 10 301 0020 2031 3.3.90.32.0000 333 1000 

04 001 10 301 0020 2031 3.3.90.32.0000 331 303 

04 001 10 301 0020 2031 3.3.90.32.00.00 332 494 

04 002 10 122 0020 2032 3.3.90.30.0000 348 1000 

04 002 10 122 0020 2032 3.3.90.30.0000 346 303 

04 002 10 122 0020 2032 3.3.90.30.00.00 347 494 

04 002 10 301 0020 2033 3.3.90.30.00.00 374 1000 

04 002 10 301 0020 2033 3.3.90.30.00.00 372 303 

04 002 10 301 0020 2033 3.3.90.30.00.00 373 494 

04 002 10 301 0020 2033 3.3.90.32.00.00 375 494 

04 002 10 301 0020 2034 
3.3.90.30.00.00 

390 

494 

 

04 002 10 301 0020 2034 3.3.90.32.00.00 391 303 

04 002 10 301 0020 2035 3.3.90.30.00.00 398 494 

04 002 10 301 0020 2035 3.3.90.32.00.00. 399 494 

 

 

CLÁUSULA NONA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

I - O valor global desta Ata – Registro de Preços é de R$ 50.110,00 (Cinquenta mil cento e dez reais). 

II - O pagamento à CONTRATADA será efetuado em até 30 (trinta) dias após a efetiva entrega dos produtos, mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo 

Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação 

regular no cumprimento dos encargos sociais. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – VIGÊNCIA 

 

A ATA de REGISTRO DE PREÇOS terá vigência de até 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – PENALIDADES 

 

I. A adjudicatária que se recusar, sem motivo justificado e aceito pela Administração, a assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo previsto no item 3.1. ou 3.2., ficará sujeita a multa 
de 10% (dez por cento), sobre o valor estimado dos itens cujos preços foram registrados, além das demais sanções cabíveis  previstas no Artigo 7º da Lei Federal 10.520/2002. 
 
II. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e garantida a prévia defesa, a Administração poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções: 

 

0,35% (zero vírgula trinta e cinco por cento) – até o 10º (décimo) dia de atraso. 
0,70% (zero vírgula setenta por cento) – a partir do 11º (décimo primeiro) dia de atraso.  
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Percentuais que incidirão sobre o valor total dos produtos não entregues na data ajustada. 
 
A partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega do(s) produto(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato e a Administração poderá, garantida a 
defesa prévia, aplicar à contratada multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total dos produtos não entregues, sem prejuízo das demais sanções previstas no Artigo 7º da Lei Federal 
10.520/2002. 

 

III. Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou por infração de qualquer outra cláusula 

contratual não prevista nos subitens anteriores, será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 20% (vinte por cento) sobre o valor total dos produtos cotados pela empresa, 

podendo ser cumulada com as demais sanções previstas no Artigo 7º da Lei Federal 10.520/2002. 

 

IV. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por ela os pagamentos futuros e pela diferença, se houver. 

V. A aplicação das sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a contratada da responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita. 

 
VI. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 

retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 

licitar e contratar com a Administração e será descredenciado do cadastro de fornecedores da Prefeitura do Município de Sabáudia-PR. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 

 

XII. A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 

- Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima segunda. 

- Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela  ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados. 

- Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração. 

- Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata. 

- Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada. 

 

II. A Rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração acarretará as seguintes consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, 

bem como desta Ata. 

 

- assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da Administração, lavrando-se termo circunstanciado. 

- Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na execução do objeto da Ata de Registro de Preços, necessários à sua continuidade, os quais serão devolvidos 

posteriormente. Não sendo devolvidos, darão causa a ressarcimento à Contratada mediante sua devida avaliação. 

- Responsabilização por prejuízos causados à Administração 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

 

Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de validade do Registro de Preços. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  

 

I – Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

“pratica corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 

execução de contrato; 

 

“prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou execução de contrato; 

 

“prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

 

“prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou a sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 

afetar a execução do contrato; 

 

“prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista na cláusula III, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente  o exercício di direito de o organismo 

financeiro multilateral promover inspeção. 

 

II – Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 

pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 

envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um 

contrato financiado pelo organismo. 

 

III – Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 

financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 

formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e a execução do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Arapongas, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 
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E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento Contratual em 03 (três) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas 

abaixo. 

 

      

Sabáudia, 19 de Julho de 2019. 

 

___________________________________________ 

Edson Hugo Manueira 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

 

____________________________________________________ 

SOMA/PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA  

PEDRO ANTONIO LAPINSCKI E/OU ITACIR DAL MASS 

  Contratada 

 

 

Testemunhas: 

_________________________                                                                                                                                           _________________________     

        Assinatura e CPF                   Assinatura e CPF 

 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 083/2019 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SABÁUDIA E A EMPRESA CMH – CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES EIRELI ME 
 

O Município de Sabáudia, pessoa jurídica de direito público, sito a Praça da Bandeira, nº. 47, Centro, Estado do Paraná, neste ato, representada pelo Prefeito 
Municipal Senhor EDSON HUGO MANUEIRA, portador da Cédula de Identidade RG n.º 6.835.506-0 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 035.379.509-77, brasileiro, 
casado, residente e domiciliado neste Município de Sabáudia-PR, a seguir denominada CONTRATANTE, e a Empresa CMH – CENTRAL DE MEDICAMENTOS 
HOSPITALARES EIRELI ME, pessoa jurídica de direito privado, regularmente inscrita no CNPJ nº 23.228.076/0001-74, com sede na Rua Doutor Mario Clapier Urbanitti, 
nº1434, Jardim Canada, na Cidade de Maringá/PR, neste ato representada por seu representante legal o Senhor LEANDRO ROSSONI, brasileiro, solteiro, empresário, 
portador da Carteira Nacional de Habilitação CNH n° 04407039890 SESP/PR, inscrito no CPF/MF nº068.074.369-39, residente e domiciliada na Rua José Clemente, nº956, 
Apartamento 201 – Zona 07, na Cidade de Maringá/PR, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar a presente ATA para REGISTRO DE PREÇOS, 
decorrente do resultado da licitação, modalidade PREGÃO PRESENCIAL, REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO, POR ITEM, Edital nº 036/2019, nos termos 
da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, Lei nº 10.520/2002, assim como pelas condições do Edital de PREGÃO PRESENCIAL nº 036/2019, Registro de Preços, pelos termos 
da proposta do (a) CONTRATADO (A) datada de 10/07/2019 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
O objeto desta ATA é a REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E OUTROS ITENS DE USO HOSPITALAR DESTINADOS A COMPOSIÇÃO E 

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE SABÁUDIA, de conformidade com as especificações previstas no Anexo I e propostas apresentadas, que integram este 

instrumento.  

 

Item Qtde Unid 
Descrição do Produto 

Código BR Marca Valor Unit. 

R$ 
Valor Total R$ 

04 15.000 Comp. ALOPURINOL 300MG  BR0267509 PRATI  0,18  2.700,00 

12 5.000 Comp. BAMIFILINA 300MG  BR0272028 CHIESI  1,35  6.750,00 

14 1.000 Comp. BISOPROLOL 10MG BR0362721 MERCK  1,29  1.290,00 

25 3.000 Comp. CLONIDINA, CLORID. 0,150 MCG  BR0272044 BOEHRINGER  0,25  750,00 

27 5.000 Comp. DAPAGLIFLOZINA 10MG BR0432908 ASTRAZENEGA  3,85  19.250,00 

45 2.000 Comp. IVABRADINA 7,5MG BR0400854 SERVIER  2,17  4.340,00 

49 1.000 Comp. LEVOFLOXACINO 0,75mg BR0305270 EUROFARMA  2,85  2.850,00 

55 50.000 Comp. METFORMINA 850MG  BR0267691 PRATI  0,08  4.000,00 

58 5.000 Comp. METRONIDAZOL 400MG BR0268499 TEUTO  0,49  2.450,00 

68 5.000 Comp. RAMIPRIL 5mg BR0276258 LIBBS  1,4490  7.245,00 

88 500 Amp. FUROSEMIDA 10MG/ML SOL INJ AMP2ML BR0267666 SANTISA  0,3790  189,50 

92 100 Amp. 
INSULINA HUMANA NPH 100UI/ML SUSP INJ FRS-AMP 10ML 

BR0271157 

 

NOVO NORDISK  19,03  1.903,00 

100 3.000 Amp. 
TENOXICAN 40 MG EV 

BR0268533 

 

EUFOARMA  5,45  16.350,00 

107 100 Frasco BUDESONIDA 50MCG SUSP AQUOSA NASAL BR0403131 EMS  22,45  2.245,00 

108 1.000 Frasco 
CEFALEXINA 50MG/ML PO P/SUSP ORAL FRS MINIMO 150ML 

BR0331555 

 

TEUTO  12,50  12.500,00 

112 5.000 Sachê GLICOSAMINA+CONDROITINA, EM SAIS SULFATOS, 1,5G+1,2G, 

SACHÊ 5GR 

BR0394237 ZODIAC  2,84  14.200,00 

114 100 Frasco LIDOCAÍNA, CLORID. 100MG/ML (10%) SPRAY FR. 70G BR0269845 HIPOLABOR  58,20  5.820,00 

117 100 Frasco NISTATINA 100.000U/ML SUSP ORAL FRS 50ML + DOSADOR   BR0267378 PRATI  3,32  332,00 

125 500 Frasco 
TOBRAMICINA 0,3 % - COLÍRIO 

BR0271581 

 

NEOQUIMICA  7,45  3.725,00 
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131 500 Tubos ESTROGENIOS CONJUGADOS, 0,625MG/G, CREME VAGINAL BR0271435 WYETY  25,82  12.910,00 

162 1.000 Comp 
HALOPERIDOL 1MG 

BR0267670 

 

CRISTALIA  0,1240  124,00 

164 5.000 Comp. 
IMIPRAMINA CLORID. 25 MG 

BR0267292 

 

CRISTALIA  0,3498  1.749,00 

167 1.000 Comp. 
LEVOMEPROMAZINA, MALEATO 25 MG 

BR0268128 

 

CRISTALIA  0,3999  399,90 

183 10.000 Comp. 
SERTRALINA 25MG 

BR0272364 

 

EUROFARMA  0,47  4.700,00 

185 200 Frasco TETRACAÍNA, CLOR. ASSOC. A FENILEFRINA 1¢+0,1% SOLUÇÃO 

OFTALMICA 

BR0396853 ALLERGAN  7,13  1.426,00 

195 100 Amp. 
SUFENTANILA CITRATO, 50 MCG/ML, INJETÁVEL 

BR0449401 

 

UNIAO QUIMICA  3,55  355,00 

196 100 Amp. 
MIDAZOLAM, CLORID. 1 MG/ML SOL. INJ. AMPOLA 5 ML 

BR0268481 

 

TEUTO  1,49  149,00 

 VALOR TOTAL DOS ITENS - R$ 130.702,40 (Cento e trinta mil, setecentos e dois reais e quarenta centavos). 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO 

 

A legislação aplicável a esta Ata de Registro de Preços é a constante da Lei Federal nº 10.520/2002 e a Lei Federal nº 8.666/1993 

e suas alterações e demais disposições aplicáveis a Licitação e Contratos Administrativos, bem como as Cláusulas deste instrumento e, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 

contratos e as disposições de direito privado. 

 

§ 1º - Os casos omissos que se tornarem controvertidos em face das cláusulas da presente ata serão resolvidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis, por despacho fundamentado por 

assessor jurídico desta municipalidade. 

 

§ 2º - Integram esta ata, o Edital de Pregão Presencial nº 036/2019 – Registro de Preços e seus Anexos, Proposta de Preços escrita, de cujo inteiro teor as partes declaram ter conhecimento 

e aceitam. 

 

§ 3º - Após a assinatura desta Ata de Registro de Preços, toda comunicação entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita através de correspondência devidamente protocolada. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – SUBORDINAÇÃO ÀS NORMAS LEGAIS E CONTRATUAIS 

 

As partes se declaram sujeitas às normas previstas à Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Federal nº 8.666/93, ao Edital de Pregão Presencial nº 036/2019 – Registro de Preços e às cláusulas 

expressas nesta Ata. 

 

 

CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

Parágrafo Único – Constituem obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas nesta Ata de Registro de Preços: 

I – Entregar os objetos no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração; 

II - Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE durante a vigência do presente contrato, bem como os relativos à omissão pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras exigências legais inerentes a este instrumento; 

III - Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei nº 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais adquiridos, 

que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais disposições do CDC; 

IV - Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato; 

V - Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 036/2019 – Registro de Preços - que deu origem ao presente instrumento. 

VI – Obriga-se a CONTRATADA a fornecer a CONTRATANTE, todas as informações relativas a prestação dos serviços. 

 

CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

Constituem obrigações da CONTRATANTE além das demais previstas neste Contrato: 

I - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA, efetuando os pagamentos de acordo com a Cláusula Nona; 

II - Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se fizerem necessários à execução da contratação; 

III - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no cumprimento da contratação; 

IV - Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

V - Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação de serviços e de tudo 

dará ciência à Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93. 

VI - A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução da contratação em conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO FORNECIMENTO E DA QUALIDADE DOS PRODUTOS 

 

§ 1º - A entrega dos produtos será efetuada no prazo máximo de até 10 (dez) dias a contar da data de recebimento da Nota de Autorização de Despesa, expedida pela Divisão de 

Compras, entregues no Pronto Atendimento Municipal de Saúde, mais especificamente na farmácia sob o recebimento do profissional responsável, acompanhado da Nota Fiscal. 

 

§ 2º - O MUNICIPIO DE SABÁUDIA reserva-se ao direito de adquirir tais produtos de acordo com a sua conveniência e necessidade, ou seja, poderá ser exigido quantidades pequenas de 

determinados produtos, ocasião na qual o licitante vencedor não poderá insurgir-se na entrega alegando tal quantidade não ser suficiente para compensar os custos do envio de tal 

entrega.  
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§ 3º - Os objetos desta licitação deverão atender às normas técnicas e controle de qualidade. 

 

§ 4º – Conforme determinação do APA n°10336, os medicamentos, por ocasião da entrega, deverão ter prazo de validade equivalente a, no mínimo 75% de sua validade, contados da data 

de fabricação. 

 

§ 5º - A qualidade dos produtos, objeto desta licitação, deverá estar de acordo com os padrões e exigências da ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária), a qual regulamenta a 

qualidade dos medicamentos no âmbito nacional. 

 

§ 6º - Em conformidade a Recomendação Administrativa 001/2019 de 26/03/2019 do MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ será necessário que os fornecedores 

realize o preenchimento do Código GTIN e dos campos dos Grupos I80 e K das notas fiscais eletrônicas correspondentes, com fundamento na Recomendação Administrativa junto ao 

Anexo XI. 

 

§ 7º - Em conformidade ao APA n°10336 do TCE/PR, deverá também no ato da entrega dos produtos apresentar cópia do Certificado do Registro dos Medicamentos, bem como na Nota 

fiscal emitida pela empresa deverá constar o numero do lote e prazo de validade. 

 

 

§ 8º – A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos supramencionados e não os atender de acordo com este Edital, incorrerá nas sanções administrativas previstas no Art. 7º, 

“caput” da Lei nº 10.520/2002. 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – FISCALIZAÇÃO 

 

No desempenho de suas atividades, é assegurado ao órgão fiscalizador o direito de verificar a perfeita execução do presente ajuste em todos os termos e condições. 

§ 1º - A ação ou omissão total ou parcial do órgão fiscalizador não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade de executar o serviço com toda cautela e boa técnica. 

§ 2º - Verificada a ocorrência de irregularidade no cumprimento do contrato, a Fiscalização tomará as providências legais e contratuais cabíveis, inclusive quanto à aplicação das penalidades 

previstas no presente contrato, na Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal nº 10.520/2002 e suas alterações posteriores. 

§ 3º - A fiscalização por parte da CONTRATANTE não eximirá ou reduzirá em nenhuma hipótese, as responsabilidades da contratada em eventual falta que venha a cometer, mesmo que não 

indicada pela fiscalização. 

 

CLAUSULA OITAVA – DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS 

 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão por conta da dotação específica, a saber: 

 

Órgão Unidade Função Sub-função Programa Proj. / Ativ. Despesa Dotação Fonte 

04 001 10 301 0020 2031 3.3.90.30.0000 330 1000 

04 001 10 301 0020 2031 3.3.90.30.0000 328 303 

04 001 10 301 0020 2031 3.3.90.30.00.00 329 494 

04 001 10 301 0020 2031 3.3.90.32.0000 333 1000 

04 001 10 301 0020 2031 3.3.90.32.0000 331 303 

04 001 10 301 0020 2031 3.3.90.32.00.00 332 494 

04 002 10 122 0020 2032 3.3.90.30.0000 348 1000 

04 002 10 122 0020 2032 3.3.90.30.0000 346 303 

04 002 10 122 0020 2032 3.3.90.30.00.00 347 494 

04 002 10 301 0020 2033 3.3.90.30.00.00 374 1000 

04 002 10 301 0020 2033 3.3.90.30.00.00 372 303 

04 002 10 301 0020 2033 3.3.90.30.00.00 373 494 

04 002 10 301 0020 2033 3.3.90.32.00.00 375 494 

04 002 10 301 0020 2034 
3.3.90.30.00.00 

390 

494 

 

04 002 10 301 0020 2034 3.3.90.32.00.00 391 303 

04 002 10 301 0020 2035 3.3.90.30.00.00 398 494 

04 002 10 301 0020 2035 3.3.90.32.00.00. 399 494 

 

 

CLÁUSULA NONA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

I - O valor global desta Ata – Registro de Preços é de R$ 130.702,40 (Cento e trinta mil, setecentos e dois reais e quarenta centavos). 

II - O pagamento à CONTRATADA será efetuado em até 30 (trinta) dias após a efetiva entrega dos produtos, mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo 

Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação 

regular no cumprimento dos encargos sociais. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – VIGÊNCIA 

 

A ATA de REGISTRO DE PREÇOS terá vigência de até 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – PENALIDADES 

 

I. A adjudicatária que se recusar, sem motivo justificado e aceito pela Administração, a assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo previsto no item 3.1. ou 3.2., ficará sujeita a multa 
de 10% (dez por cento), sobre o valor estimado dos itens cujos preços foram registrados, além das demais sanções cabíveis  previstas no Artigo 7º da Lei Federal 10.520/2002. 
 
II. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e garantida a prévia defesa, a Administração poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções: 

 

0,35% (zero vírgula trinta e cinco por cento) – até o 10º (décimo) dia de atraso. 
0,70% (zero vírgula setenta por cento) – a partir do 11º (décimo primeiro) dia de atraso.  

Percentuais que incidirão sobre o valor total dos produtos não entregues na data ajustada. 
 
A partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega do(s) produto(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato e a Administração poderá, garantida a 
defesa prévia, aplicar à contratada multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total dos produtos não entregues, sem prejuízo das demais sanções previstas no Artigo 7º da Lei Federal 
10.520/2002. 

 

III. Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou por infração de qualquer outra cláusula 

contratual não prevista nos subitens anteriores, será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 20% (vinte por cento) sobre o valor total dos produtos cotados pela empresa, 

podendo ser cumulada com as demais sanções previstas no Artigo 7º da Lei Federal 10.520/2002. 

 

IV. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por ela os pagamentos futuros e pela diferença, se houver. 

V. A aplicação das sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a contratada da responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita. 

 
VI. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 

retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 

licitar e contratar com a Administração e será descredenciado do cadastro de fornecedores da Prefeitura do Município de Sabáudia-PR. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 

 

XIII. A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 

- Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima segunda. 

- Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela  ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados. 

- Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração. 

- Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata. 

- Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada. 

 

II. A Rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração acarretará as seguintes consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, 

bem como desta Ata. 

 

- assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da Administração, lavrando-se termo circunstanciado. 

- Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na execução do objeto da Ata de Registro de Preços, necessários à sua continuidade, os quais serão devolvidos 

posteriormente. Não sendo devolvidos, darão causa a ressarcimento à Contratada mediante sua devida avaliação. 

- Responsabilização por prejuízos causados à Administração 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

 

Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de validade do Registro de Preços. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  

 

I – Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

“pratica corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 

execução de contrato; 

 

“prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou execução de contrato; 

 

“prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

 

“prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou a sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 

afetar a execução do contrato; 
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“prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista na cláusula III, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente  o exercício di direito de o organismo 

financeiro multilateral promover inspeção. 

 

II – Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 

pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 

envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um 

contrato financiado pelo organismo. 

 

III – Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 

financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 

formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e a execução do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO 

 

Fica eleito o foro da Comarca de Arapongas, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 

 

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento Contratual em 03 (três) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas 

abaixo. 

 

      

Sabáudia, 19 de Julho de 2019. 

 

 

___________________________________________ 

Edson Hugo Manueira 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

 

 

____________________________________________________ 

CMH – CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES EIRELI ME  

LEANDRO ROSSONI 

 Contratada 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 

_________________________                                                                                                                                                 _________________________     

        Assinatura e CPF                   Assinatura e CPF 

 

 

 

 

EXTRATO CONTRATO 116/2019- PMS 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 064/2019 

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE n.º 011/2019 

CONTRATO ADMINISTRATIVO: 116/2019 

DATA DE ASSINATURA: 19/07/2019 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SABÁUDIA 

CONTRATADA: S. PINHEIRO DE OLIVEIRA - ASSESSORIA  
CNPJ: 14.346.160/0001-00 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA CURSO DE CAPACITAÇÃO COM CARGA HORÁRIA DE 40 (QUARENTA) HORAS, PARA PROPORCIONAR DESENVOLVIMENTO E 

APERFEIÇOAMENTO AOS PROFISSIONAIS DA ÁREA DA EDUCAÇÃO, COM O “MÉTODO DAS BOQUINHAS”. 

VIGÊNCIA: Terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura do Contrato. 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

Órgão Unidade Função Sub-função Programa Proj. / Ativ. Despesa Dotação Fonte 

03 001 12 122 0016 2019 3.3.90.39.00.00. 79 104 

VALOR TOTAL: R$ 20.043,00 (Vinte mil e quarenta e três reais). 

FUNDAMENTO: Art. 25 da Lei 8.666/93 e Inexigibilidade 011/2019. 

FORO: COMARCA DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ 

Sabáudia, 19 de Julho de 2019. 

 

 

EDSON HUGO MANUEIRA 

Prefeito Municipal  
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO TESTE SELETIVO-ESTAGIÁRIOS 05/2019 
 

O Prefeito do Município de Sabáudia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, resolve, 

 

CONVOCAR 
Fica convocado o candidato  relacionado abaixo classificado no  Teste Seletivo de ESTAGIÁRIOS Nº 01/2019 – Edital nº 004/2019, a  comparecer na 

Prefeitura Municipal de Sabáudia  – Divisão de Recursos Humanos, no período de 09/07  à  11/07  de 2019, a fim de submeter as formalidades legais: 

 

NOME CURSO 

GABRIELLLE CAROLINE DE LIMA MONTEIRO ENSINO MÉDIO 

 
O não comparecimento implicará na desclassificação do candidato. 

Edifício da Prefeitura do Município de Sabáudia, Estado do Paraná, aos 08  dias do mês de julho  de 2019. 

 

 

  
 
 

 
Edson Hugo Manueira 

-Prefeito – 
 
 
 
 
 

DECRETO Nº 155/2019 

 

“Dispõe sobre a liberação da caução oferecida pela Sra. Cleonice Aparecida da Silva, em garantia da 

execução de obras de infraestrutura e liberação para construção no Loteamento Residencial Nobre”. 

 

 

O Prefeito do Município de Sabáudia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

Considerando os dispostos no artigo 7º, inciso IV e artigo 21, §2º da Lei nº 129/2010, que dispõe sobre o Código de Parcelamento do 

Solo, e  

Considerando a expedição do “Termo de Verificação e Término de Obras” expedido pelo Supervisor Técnico de Projetos e Obras, que 

fica fazendo parte integrante desse Decreto. 

 

 

DECRETA 

Art. 1º Ficam aceitos todos os serviços de arruamento e obras de infraestrutura executados pela Sra. CLEONICE APARECIDA DA 

SILVA, devidamente inscrita no CPF/MF sob o nº 011.594.378-06, no Loteamento denominado Residencial Nobre, nesta Cidade de Sabáudia, Comarca de Arapongas/PR, 

devidamente aprovado junto a Prefeitura Municipal, através do decreto nº. 277/2015, implantando lote nº 12/23/A-B/2/A e 12/23/A-B/2/REM, situado na Gleba Patrimônio 

Sabáudia, os quais passam a integrar doravante Patrimônio Público Municipal. 

 

 

Art. 2º Ficam liberados para construção os lotes no Residencial Nobre. 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Sabáudia, aos 19 dias do mês de julho de 2019. 

                                 

 

 

 

 

                                               
                                                       EDSON HUGO MANUEIRA  

                                                             Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 156/2019 

 

 

 

“Dispõe sobre a liberação da caução oferecida pelo Sr. Antonio Romano, em garantia da execução de obras 

de infraestrutura e liberação para construção no Loteamento Residencial Romano”. 

 

O Prefeito do Município de Sabáudia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

Considerando os dispostos no artigo 7º, inciso IV e artigo 21, §2º da Lei nº 129/2010, que dispõe sobre o Código de Parcelamento do 

Solo, e  

Considerando a expedição do “Termo de Verificação e Término de Obras” expedido pelo Supervisor Técnico de Projetos e Obras, que 

fica fazendo parte integrante desse Decreto. 

 

DECRETA 

Art. 1º Ficam aceitos todos os serviços de arruamento e obras de infraestrutura executados pelo Sr. ANTONIO ROMANO, devidamente 

inscrito no CPF/MF sob o nº 202.901.799-04, no Loteamento denominado Residencial Romano, nesta Cidade de Sabáudia, Comarca de Arapongas/PR, devidamente 

aprovado junto a Prefeitura Municipal, através do decreto nº. 032/2016, implantando lote nº 51-A e 51-A/1 situado na Gleba Patrimônio Sabáudia, os quais passam a integrar 

doravante Patrimônio Público Municipal. 

 

Art. 2º Ficam liberados para construção os lotes no Residencial Nobre. 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Sabáudia, aos 19 dias do mês de julho de 2019. 

 

 

 

                                         
                                                              EDSON HUGO MANUEIRA  

                                                                    Prefeito Municipal 

 


